
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
SECRETARIA MUNICTPAL DE HABITAçÃO E OBRAS

PPJGAO PPJSEI\CIAL SRP

CONTRATANTE
PREFEITURA MLINICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

OBJETO
Registro cie Preço para aquisição cie PIÂTERIÀL DE COI{STRUÇÃO, visando

atender o "PROGRAMA VTVER BEM" junto a Secretaria Municipal de Obras e

Habitação da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze)

meses.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 768.583,68 (setecentos c sessenta e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos)

DATA DA SESSAO PUBLICA
18 de dezembro de 2025 às 08h30min. (horário de Brasília)

,
CRITERIO DE JULGAMENTO:

MODO DE DISPUTA:
AtsER'I'O

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000@ )cAcleElRlNHÂ

N'23t2025

MENOR PREÇO
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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'23/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I95/2025

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$0 l0 dez centavos

Rua 21 dê Abril, '1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000
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PREGÃOMODALIDADE:

PB.ESENCIAI.FOB-MA_:
ABERTOMODO DE DISPUTA:

MENOR PRECOCRITÉRIO DE JULGAMENTO:
18 de dezembro de 2025DATA

08h30minHORARIO:
Registro de Preço para aquisição de MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO, visando atender o "PROGRAMA \rI\aER
BEM" junto a Secretaria Municipal de Obras e Habitação da

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, pelo período de l2
(riuzY) rrrcses.

OBJETO:

R$ 768.583,68 (setecentos e sessenta e oito mil, quinhentos e

oitenta e três reais e sessenta e oito centavos)VALOR ESTIMADO:

ES E CONTRATOSDEPARTAMENTO DE LICITALOCAL:
SIMREGISTRO DE PREÇOS?

INSTRUMENTO CONTRATUAL?

RIO DE JULGAMENTO

NÃO

MENOR PREÇO
POR ITEMFORMA DE ADJUDICAÇÂO

FORNECIMENTO
)(

ABERTOMODO DE DISPUTA

REGIME DE EXECU o
NAOEXIGÊNCIA DE VISII'A TÉCNICA
NÃOAPRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

SIMEXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA

NÃOEXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO
PERMITE PARTICIPAÇAO
CONSORCIO

oEl
I

r.rÀn

NÃO

SIM

HAVERA IIY\'ERSAO A FASE DE
HABILITAÇÃO?

ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO

@JcAG]reErRrNHÁ

RESUMO DO CERTAME LICITATORIO

{ÇÃoCRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRAT,

nos ÉINBTÍCIO§ ÀS MICROEMPRESAS E EI\TPRESAS DE PEQUENO PORTE

i.urarcrrllL Dl
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EXCLUSTVAMENTE PARA
MEI/]VIE/EPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ R$ 80.000,00 (oITENTA
MIL REAIS)? (ART. 48, [, LEI
^^f,rnr 

Df,f,DtÍT 
^ 

n Lro í tt ra^Âzr
1-\rlvlf LIrM.f/ll I ÍtIt\ l\ lLJl LtJtJtJT

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSTVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP? (ART. 48, III, LEI
COMPLEMENTAR N' 123/06)

NÃO

NÃO

PPIFII?UT  íUXICIPAL OI
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Contato; (63) 3437"1248 - CEP: 77,915-000@ /cAclrcEmlNr,lA
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RECTBO DE RETIRADA DE EDITAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL SRP N'23/2025

PROCESSO ADM N" 195/2025

OBJETO: Registro de Preço para aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, visando

atender o "PROGRAMA VIVER BEM" iunto a Secretaria Municipal de Obras e HabitaÇão da

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, pelo período de l2 (doze) meses.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N':
ENDERf,ÇO:
CIDADE:
FONE:
PESSOA PARA CONTATO:

Assinaturâ do (a). Licitante

Carimbo de CNPJ

Senhor licitante,

Visando comunicação futura entre o Pregoeiro e Equipe de Apoio de Cachoeiriúa - TO e a licitante,

solicito de Yossa Senhoria preencher o recibc de enrega do edilal e reme"er ao Sslor de Licitaç5es da

Prefeinüa Municipal de Cachoeiriúa - TO, pessoalmente ou por meio do

Email :pmcachoeirinhalc@gmail.com.

Pregoeiro Oficial

rraFtrrurl lrultcltlL Da
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
conrsto: (63) 3437-1248 - CEP: 77,915-000@ )GAG]§EIRINHA

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
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EDITAL
PREG.ÃO PRESENCIAL SRP N'023/2025

PROCI,SSO ADMINISTRATIVO N" I95/2025

A PFJFEITUB-A MUNICIPAL DE C.ACHOEIRINH-A - TO, pessoa j':rídica de direito

púbtico, inscrito no CNPJ sob o n.o 25.064.06410001-87, com sede à Rua 21 de Abril, no 1525'
í.ôhrr^ -acrô ^iÃ"Á- ,l- a"^h^^i;-h" /'l-^ anrri ranr.eqeitq.l^ ^a!n Prefeito À-,!rrn-irin:! Sr'vçiiüur iitüiú r u, úliÚi rwPrvúYrrs$v

SANDRIMAR ALVES DA SILVA, com observância às disposições da Lei n" 14.133, de 0l de

abril de 2021, Decreto Municipal no 108, de l2 de março de 2024, da Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014, aplicando-se,

subsidiariamente as demais normas pertinentes e rsspectivas atualizações, e, ainda, pelas

condições estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos, toma público que fará realizar

licitação. na modalidade PREGÃO de N' 2312025. na forma PRESENCIAL. sob o tipo

MENOR PREÇO POR ITEM, nas condições estâbelecidas neste edital e nos anexos que o

compõem.

Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do PROCESSO

ADMTNTSTRATM DE LICITAÇÃO N" t95I2025,PREGÃO PRESENCIAL N" 2312025,

e dest'ina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa para a Administração Púbtica e será processada e julgada em esffita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório e do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores,

que regulamenta a NLLC no âmbito do município de Cachoeiriúa - TO.

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o aÍigo
i 7ó da i,ci i4.i$DA2i dá um prazo maior para os ivíunicipios de aié 20.000 (vinte) mii

habitantes, como é o caso de Cachoeirinha /TO, sc adequarem à forma eletrônica:

rt. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o

de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para
to

.) II - da obrigatoriedade de realização da licitaçõ.o sob a forma
ca a que se refere o § 2' do art. I7 desla Lei;

A lei federal 14.13312021, (art. l7), determina que as licitações sejam realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e video cujo arquivo

Rua 21 deAbril, 1525, Cenúo
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.91 5-000@ )cAc}(ÉErRrNHÁ
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será acostado ao pÍocesso administrativo. Contudo, essa obrigatoriedade contempla, em especial,

aos processos custeados com recu$os da união, fato que, segundo informado na disponibilidade

dos recursos, não é o caso deste ceÍame.

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei
Complementar n.' 123, de l4 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério

do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60', § 2', daLei

n'14.133, de l' de abril de 2021. O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum

a que se refere o aÍ. 17 da lei federal 14.13312021.

É facultado a qualquer interessado a apresentaçâo de pedido de providências ou de impugnação

ao ato convocarório tio Pregão e seus anexos, observatio, para tanro, o prazo <ie até 03 (rrês) dias

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei n"

14.133, de I de abril de 2021.

A decisão sobre o pedido de providências ou de impugrração será proferida pela autoridade

subscritora do ato convocatório do Pregão no prino e observada a forma a que alude o parágrafo

único do art. 164 da Lei n' 14.133, de 1 de abril de 2021.
rt .^^lt";---t^ ,l^ --ÁiÁ^ Áa -.n',iáâ-^i." nr' Áo imnrrr.nqcãn awiaa.lesáe arre iryrrrlinrte.-.t-,aUUiiiiii!iiiUuUP'uiuUuEijiUii\i.,rr!rú-UúÚ!iirrPÚÕrrÉY

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, dirulgação pela

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

As comunicações referentes ao ceÍame serão publicadas no Dirírio Oficial Eletrônico do

Município de Cachoeiriúa/TO, disponível p.ua acesso no site https:i/cachoeirinha.to.sov.br/ e

no PoÍal de Transparência do município, por meio do site httrrs://cachoeirinha.to.gov.br/ onde

permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos relativos às fases da licitação,

bem como disponibilizados para consulta, integÍalmente, o instrumento convocatório e seus

elementos para leitura e retirada.

Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenha sido cuidadosamente examinados

pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a apresentação da

proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de desconhecimento, discordância

de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus itens, já que oportunizado o

prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abernua do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transfleri<ia para o primeiro dia útii subsequenie, sem a necessidade de quaiquer aviso

complementar, no mesmo horiirio e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contriírio.

Os anexos deste edital compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização das

propostas pelas licitantes interessadas.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Gabriel Jardim de Sousa, Pregoeiro oficial, designado

^-1. DíIDT^DIA No l1/rOr§ - --1" F^r'i^. âa Annin ,!n4voÀn â^c ã',f^c do nr.nredinrentn de
ijçió i'JI.tr;-.jrr.ãji ii iiirui.,r ç PÇttr riqutP- s!.-rPUiu!

Dtr;arÍurl xu rrc lr^r Dr
Rua 2l de Abril, 1525, Cenlro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP; 77,915-000@ )cAclKErRINHÂ
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contratação.

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de

Cachoeiriúa/TO, através do endereç o eletrônico h /lcachoeiriúa.to ov.br/ ou através do E-

mail pmcachoeirinhalc íAsmail .corn e tambóm no prédio sede da Prefeitura Municipal de

Cachoeirinha, em dias e horários de expediente (08h00min às l2h00min e das l4h00min às

l7h00min) a partir da data de sua publicação.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo,

suspensão ou revogação, deverá ser consultado pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico

httns ://cachoeirinha.to .sov.br/ e no Portal de Transparência do município, por meio do site

h hoeirinha.to. v.br/

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado

ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos

Avisos publicados.

l.l.DOOBJETO
L1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para aquisição de MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO, visando atender o *PROGRAMA VMIR BEM" junto a Secretana

Municipal de Obras e Habitação da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, pelo período de

i2 (cioze) meses.

1.1.2. A licitação será pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante

do Termo de Referência.

I . I .3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

I.2, DO VALOR E§TIMADO
1.2.1. O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços constante

dos autos, o valor aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal no 14.133121, o qual totaliza o
À- DC ?ÁQ <O2 Á9 /.ô+-^--+^ - ^;.^ '-;l ^"i-L--t^. - ^;.ô-r- - +-â. ---;. -iiiuiiiiiiiLÉ aiE a\J ,Uú,iúJrijú (sÇa-i-iiiúi, ç sç-içii4

sessenta e oito centavos), conforme detalhamento contido no Termo de Referência, anexo ao

presente Edital.

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por eventual

irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis

anteriores à data estabelecida para a sessão de abertuÍa da licitação (artigo 164 da Lei n'
r4.t33t2t).
2.2. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser dirigida ao Pregoeiro por meio

de requerimento a ser protocolado no endereço constante no Preâmbulo doste edital, no horário

de expediente, ou formalizada através do e- mail pmcachocirinhalc(ruqr'Irail. com. devendo constar

NO ASSUNTO: ..IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE PREGÃO

PRESENCIAL N' XX/2025''.

s:llc

Rua 21 deAbril, 1525, Centro
conrato: (63) 3437-1248 - CEP 77.915-000

I. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO

2. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL

@ )cAcleErRrNHÂ
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2.2.l.Paraefeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail deverá conter todos

os documentos necessários devidamente anexados e autenticados por meio eletrônico, ou conter

assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

l.l. A Administração julgará a impugnação, observado o Princípio de Segregação das Funções

elencado no artigo 7o, § lo, da Lei n'14.133121, e a resposta será divulgada no site oficial do

Município, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura

do certame (artigo 164, parágrafo único, da Lei no 14.l33l2l), sem prejuízo ao requerente, da

faculdade de buscar a intervenção dos órgãos de controle competentes.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital (por falhas, irregularidades ou vícios)

quem não o frzer ate o prazo fixado no item 2.1 supra, hipótese em que qualquer requerimento

que venha a ser apresentacio não terá eieito «ie impugnação

3.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas interessadas que atenderem às condições

deste edital, em especial as que:

3.1.1. Poderão participar da presente licitação empresas regularmente estabelecidas, cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos

constitutivos e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno

Porte - EPP nos termos do Art. 6" clc Art. 9", do Decreto n' 8.538. de 6 de Outubro de 201 5.

respeitadas as regras indicadas no artigo 43, parâgrafo 1o, combinado com o parágrafo 2" do

mesmo artigo, da Lei Complementar no 12312006.

3.2.1. As empresas que não se credenciarem como Microempresas e ou Empresas de Pequeno

Porte não serão credenciado a participar do presente processo licitatório exceto quando não for

alcançado o número mínimo de participantes conforme disposto no artigo 49 da Lei

Complemen tar 123 I 2006.

33. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS

3.3.1. Não poderão, contudo, participar as empresas que se enquadrem, dentre outras

estabelecidas na legislação em vigor, em uma ou mais das seguintes situações:

3.3.2. Se enquadrem em quaisquer das vedações previstas no artigo 14 da Lei no 14.133121(artigo

15, incisos I a VI, e §§ 1' a 5o, da Lei no l4.l33l2l);
3.3.3. Se apresentarem sob a íorma de cooperativa, para intermediação cie mão «ie obra, ou cujas

atividades não possam ser enquadradas fielmente no disposto nos artigos 3o e 4o da Lei no 5.764,

de 16 de setembro de l97l e na Lei no 12.690, de 19 de julho de 2012,no que couber;

3.3.4. Estejam cumprindo sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração,

imposta pelo Município de Cachoeiriúa/TO, suas Fundações ou Autarquias, nos termos do artigo

156, inciso III e § 4", dalei n" 14.133/21(ou, se o caso, que tenha sido aplicada nos termos e no

Áaaa*at ão 'iaAania Án ot+inn g? i-nisn III áo f ei tro 9,466 A7\'iiti/aiiiçi iiú íiôliiliú úu Érl.év ú , r ruvruv ru, sB vt ,J ))

3.3.5. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

bem como quaisquerde seus órgãos descentralizados, conforme artigo 156, inciso IV e § 5o, da

PTTFAITUPA TUI'íCIP L DE
Rua21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437"1248 - CEP: 77.915"000@ )cAclrÉEmlNHÂ

3. CON DE PARTICIP
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Leirr 14.133121(ou, se o caso, que tenha sido âplicada nos termos e no decorrer da vigência

do artigo 87, inciso IV, da Lei n" 8.ó66193);

3.3.6. Encontrem-se falidas ou em processo de liquidação ou dissolução.

3.4. As condições acima, de 3.2.1 a3.2.5 aplicar-se-ão a eventual empresa subcontratada, desde

que prévia e expressamente autorizado pela Adminisração, observado o percentual máximo de

25Yo (vínle e cinco por cento) no caso de parcelas de natureza acessória, sendo vedada, sob

qualquer hipótese, a subcontratação total dos serviços licitados (artigo 122, §§ l'a 3', c.c. artigo

67, § 9", da Leín" 14.133121).

3.5. As participantes deverão ter pleno coúecimento dos elementos constantes deste edital, das

condições gerais e particulares da licitação, não podendo invocar qualquer descoúecimento

como eiemenro impe<iirivo cia correta íormuiação <ia proposta e <io integrai cumprimento do SRP

- mesmo no caso de eventuais questionamentos e impugnações ao ediul, desde que respondidos

pela Administração.

4. l. Cada licitante, em separado dos envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta de

Preços, deverá apresentar seu credenciamento (ANEXO II - CARTA CREDENCIAL), junto

ao Pregoeiro da pessoa indicada para representá-la, de modo a viabilizar a capacidade de

intervenção da empresa proponente, o que dar-se-á através da apresentação de seu documento de

rdentidade dc fé pública, observado o seguinte:

4.2. No caso de representante legal da empresa, deverá ser apresentada, original ou cópia

autenticada do estatuto social, SRP social ou outro instrumento de registro comercial registrado

na Junta Comercial com todas suas alterações ou a última, desde que consolidada, na qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura;

4.2.1. Em se tratando de procurador por instrumento público, bastará a apresentação do traslado

ou cópia autenticacia da procuração regisrratia em cartório;

4.2.2.8m se traÍando de procurador por instrumento particulaÍ, esta deverá constar no mínimo os

poderes necessários para sua intervenção no dccorrer do procedimcnto licitatório, devendo, ainda,

estar com firma reconhecida, bem como acompanhada de documentação que possibilite a

verificação de que o outorgante possui competência para delegar poderes, documentação esta

relacionada no item 4.2,1 DESTE EDITAL.
Á 1. 

^ 
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não possa praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa,

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intençào

de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de ordenação das propostas

e apuração do menor preço.

4.4. Nenhuma Dessoa fisica. ainda que munida de procuracão. poderá representar mais de uma

pessoa jurídica licitante, sendo-lhe possível, entretanto, fazer-se acompanhar de mais um

rl,rrc r9]r r or
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elemento que lhe dê assessoramento técnico - o qual não poderá, contudo manifestar-se no

decorrer da sessão.

4.5. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), visando o exercício da

preferência prevista na Lei Complementar n" I23, de 14 de dezembro de 2006, no momento do

credenciamento deverá apresentar declaração de acordo com o ANEXO YII - DECLARAÇÃO
DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP.

4.6. Será indeferido o credenciamento do representante sempre que não forem apresentados os

documentos necessários à sua correta identificação ou quando for verificado que não possui

poderes suficientes para praticar atos no decorrer da sessão.

5.1. A documentação a ser apresentada pelos interessados em participar da licitação deverá estar

dentro de envelopes separados, opacos, indevassáveis, fechados e numerados, devendo ser

dividida em Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, com os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO
RAZÃO SOCIAL:.....
PROCESSO LICITATÓRIO N' X)v2O25
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" XX/2025

5.1.1. A documentação contida em cada envelope deverá estar preferencialmente numerada

sequencialmente. datada e assinada na última folha. bem como rubricada em todas as demais pelo

representante legal da proponente.

5.1.2. Todos os documentos contidos nos respectivos envelopes deverão ser apresentados em uma

única via, podendo ser original, por qualquer processo de cópia legível autenticada ou publicação

em órgão da Imprensa Oficial, desde que não contrarie eventuais determinações constantes no

corpo do próprio documento.

5.1.3. Todos os documentos supra referidos deverão ser redigidos em português, ressalvando-se

expressões técnicas de uso corrente, de forma perfeitamente legível, sem rasuras, borrões,

emendas, entrelinhas, omissões ou mesmo partes essenciais escritas à margem dos textos.

5.1.4. No caso de documentos produzidos em oufro país, deverão ser autenticados pelo respectivo

consulado e traduzidos para o português por tradutor juramentado.

5.1.5. Não serão levados em consideração os envelopes que vierem a ser apresentados após o

pÍazo indicado no Preâmbulo, bem como aqueles entregues a tempo, mas em local diferente do

determinado, e que não tenham chegado ao Pregoeiro até o final do prazo de recebimento

estabelecido.

5.2. A simpies participação <ia iicitante através ria apresentação dos enveiopes gera a presunção

de que:

5.2.1. Recebeu e tem pleno conhecimento de todos os elementos técnicos, das condições gerais e

Rua21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63)3437-1248 - CEP: 77,915-000
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particulares desta licitação, e possui informações suficientes para apresentação de sua proposta

bem como integral cumprimento do futuro SRP, não podendo invocar qualquer desconhecimento

como condição impeditiva;

5.2.2. A entrega dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste edital e seus

anexos, importando em total concordância com os mesmos e renúncia ao direito de impugnação;

5.2.3. Sua proposta engloba todos os materiais, mão de obra, serviços, taxas, impostos, encaÍgos

trabalhistas e sociais, bem como toda e qualquer despesa necessária para execução do futuro SRP

nos termos apresentados na licitaçâo;

5.2.4. Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos que vierem a

ser adquiridos e utilizados para execução do SRP, tanto no que se refere ao seu pagamento, quanto

à sua quaiiciacie e produtiücia<ie;

5,2.5. Responde perante a Adminisração pelos serviços eventualmente contratados per si, como

se fossem executados por ela própria proponente, sendo que qualquer contÍatação nesse sentido

(subcontratação) dependerá de prévia e expressa autoizaçáo da Administração.

6.I. APRESENTA O DA PROPOSTA

6.1.1. Os documentos que compõem a Proposta de Preços deverão estar encerrados em envelope

da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável, trazendo em seu exterior os dizeres de

identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N'01 -
PROPOSTA DE PREÇOS).

6.1.2. A Proposta de Preços de cada proponente deverá ser apresentada em I (uma) via, que

deverá estar devidamente datada, rubricada e assinada pelo responsável legal da empresa licitante.

6.1.3. A proposta deverá ser apresentada, sem rasuras ou emendas, em conformidade com o

ANEXO Vt - CARTA PROPOSTA, ou impresso compatível, desde que possua o mesmo

formato, todos os itens e na mesma ordem constante no citado anexo, de modo que nâo serão

aceitas propostas manuscritas, incompletas ou cujo objeto ou condições, total ou parcialmente,

não correspondam exatamente ao iicitatio.

6.L4. Os valores consignados na Proposta de Preços devem se referir ao dia de sua apresentação

perante o Pregoeiro, o qual será considerado como data de referência.

6.2. COMPONENTES DA PROPOSTA

6.2.1. Na Proposta de Preços deverão constar os valores unitários para cada item de serviço

constante nas planilhas oferecidas neste edital, devendo, em especia[, consignar:
A 1 1 lÃa-titi^--;n ão amnreoa nr^n^naítê'
u.!.-. .gvqlgrveY

6.2.3. Identificação do objeto nos termos do ANEXO I;
6.2.3.1. A proponente deverá apresentar o preço unitario e total para a prestação de serviços de

cada um dos itens que envolvem o objeto licitado, conforme consignado nas planilhas que

compõem os serviços e valores bases, bem como o preço final global de sua proposta;

6.2.3.2. Dados bancários da empresa (banco, agência bancária e número da conta corrente);

6.2.3.3. Validade da proposta. com prazo mínimo de 60 ísessenta) dias corridos. a contar da data
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sua entrega.

6.2.3.4. Todos os valores deverão estar grafados em Reais (RS), com 2 (duas) casas decimais,

sendo que o preço final global também deverá estar grafado por extenso e, em caso de

divergência, prevalecerá este último valor sobre aquete.

6.2.4. O preço apÍesentado já contempla eventuais descontos concedidos, bem como todos os

custos diretos e indiretos porventuÍa decorrentes ou de qualquer forma relacionados com a

perfeita e integral execução do objeto licitado, tais como, a título de mero exemplo: impostos,

taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, consultorias, seguros, etc.

6.3. DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS',
6.3. No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta, devendo esta informar o prazo

para entrega, vaiiriade cios pro<iutos, vaii<ia«ie <ia proposra, conciiçoes de pagamento.

6.3.1 Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) editorada por computador, em língua

por$guesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Podendo ser apresentada

no modelo próprio da licitante.

6.4. DA APRESENTAÇÃO DA PLANILHA PADRÁO DE PROPOSTA

6.4.1. Com a frnalidade de facilitar e agilizar a análise das propostas, os licitantes ficam obrigados,

"^k ^-^. ,{- á-"^1.é.;fiôo^ã^ ô hâiwo. ã^ "if. ^{i.;"1 ,la Dt.fain'." ÀÍ,,hi^iáâl . -t"-ilh" ^4árã^ áê;,'üu irçrrd si. 'üvrliÊúúiiiçúy ,rru,,,!rrs,

proposta disponibilizada para o presente certame.

6.4.2. A planilha deverá ser preenchida rigorosamente conforme o modelo disponibilizado,

contendo, obrigatoriamente, a descrição detalhada dos produtos cotados, marca, preço unitário e

total, observadas as especificações e exigências mínimas constantes do Termo de Referência.

6.4.3. No ato da entrega dos envelopes, o licitante deverá apresentar à Comissão Permanente de

Licitacão uma cópia da planilha preenchida em meio magnético (oendrive). devendo o arquivo

estar íntegro, sem qualquer tipo de alteração no formato original que possa dificultar ou

inviabilizar a importação, leitura ou exportação dos dados pelo sistema da Administração.

6.4.4. O não atendimento às disposições deste item implicará na desclassificaçào da propostâ, nos

termos do art.59, inciso Il, da Lei Federal no 14.13312021.

6.4.5. Considerando que a licitação sera julgada utilizando o Sistema Mega Sofware (sistema de

gestão).

6.5. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.5.1. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da

entrega dos documentos e proposta, que, para todos os efeitos, será considerada a data limite

designada para a apresentação dos envelopes, sendo que, decorrido esse prazo sem que haja

convocação para contÍatação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos (artigo

90, § 3', da Lei n' 14.133121).
^F.^i^o.o. i-rEl I\rD t A rlí(rr(r§IA ltA Lt .\ I KArAçAt

6.6.1. A mera apresentação da proposta implica por parte da licitante em sua concordância em

assumir inteira responsabilidade pelo adequado e fiel cumprimento do objeto licitado, nos termos

do presente edital e com total coúecimento das exigências editalícias, assim como com relação

,rrrarÍuEl xurrcrr^r oa
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?. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
cumprimento de todos os requisitos da habilitação.

7.1. Para habilitação será exigida comprovação da habilitação jurídica, {iscal, social e trabalhista,

econômico-financeira, qualiÍicação técnica e outras comprovações (artigo 62, incisos I a IV, da

Lei n' l4.l33l2l), conforme discriminado neste tópico.

7. 1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

7.2. Toda documentação da empresa interessada deverá se referir ao número de CNPJ da pessoa

jurídica que efetivamente irá prestar os serviços, quer seja matriz, quer seja filial, nos termos do

aÍigo 75, § l', da Lei n" 10.406/02 - Código Civil Brasileiro.

7.2.1 . Serão dispensados da Íilial aqueles documentos que, na forma da Lei, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7 .2.2. Todas as certidões apresentadas deverão estar com prazo de validade em vigor quando da

aberfi:ra do certame, sendo que, para este procedimento licitatório será considerada como válida
peio prazo de 9ú (noventa) <iias, conia«ios a parÍir <ia respecriva emissão, a certidão que não

apresentar essa informação, exceto se anexada legislação específica para o respectivo documento.

7.3. A empresa que vier a formalizar o ajuste com o Município em decorrência desta licitação

será obrigada a manter, durante toda a execução da futura prestação de serviços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão

apÍesentadas neste procedimento licitatório.
7 2 I /--.^,,--L^ - .-. ^-^-..;;^ .-^l;-^. "*. ^" '.-;" ""h^^-r.^r-^x^" À-",1- ^"- ---.,i----r-
autorizado pela Administração, essa(s) nova(s) empresa(s) que vier(em) a ser contratada(s)

deverá(ão), também, apÍesentar a mesma documentação referente à habilitação jurídica,

regularidade fiscal, social e trabalhista.

7.4. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade

com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, mesmo se tratando de Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte. ressalvado. somente quanto a estas, os documentos relativos à

Regularidade Fiscal contidos no item 7 .7 .2.

7.5. A inabilitação da licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes deste procedimento licitatório.

7.6. Os documentos que compõem a Documentação de Habilitaçâo deverão estar encerrados em

envelope da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável, trazendo em seu exterior os

dizeres de identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N' 02

7.7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO).
7.7.1. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À HABTLTTAÇÃO JUÚDICA (ertigo 66 da Lei n"

t4.t33t2t)
7.7.1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou SRP social em vigor consolidado devidamente registrado no

caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
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documento da última eleição de seus administradores;

b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em frrncionamento no País e ato de regisffo ou autorização para funcionamento,

expedido por órgão competente;

d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

7.?.2. DOCI]MENTAÇÃO RELATWA À NTCUT.IRTDADE FISCAL, SOCIAL E

TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n" 14.133/21)

7.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CiiPj-ivíF) com vaii<ia<ie e em vigor (arrigo ó8, inciso i, <ia Lei n" i4.l33i2i);
7.7.2.2, Prow de inscrição no Cadastro de Contribúntes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n" 14.133121);

7.7.2.3.Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

^^-+-iL,,iaÀ-".^^;ôi" á.ar,;c'ô. É^,?rid^ I I ^ô.ádÍâf^,ihi^^ âliíÀâ. sâr' 4 !r,{* á' T ê; ho e 1l')Jv!rere t/r v r rrlur

de 24 dejulho de 1991 (artigo 68, inciso III, da Lei no 14.133121);

7 .7 .2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n'14.133/21);

7.7.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante

na forma da Lei (artigo 68. inciso III. da Lei n" 14.133121\:

7.'1.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso [V, da Lei n"

14.133121);

7 .7 .2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituida pela Lei n" 12.440,

de 7 de julho de 201 I (artigo 68, inciso V, da Lei n' 14.133121);

7.7.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.

7.7.2.9. Seráo admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.

7 .7 .2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Poíe (EPP),

esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto,

no caso de aiguma resúição, impropriedarie ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir

do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá

ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § l" do Art.43 da
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LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:

7 .7 .2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES

obtido no site da Secretaria da Receita Federal;

7.7.2.12. Quando nâo optânte pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter rec€ita bruta dentro dos limites

estabelecidos no anigo 3', incisos I e II, da Lei Complementar n" 123106.

7.8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
(artigo 69 da Lei n" l4.l33l2l)
7.8.3.1. Certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (artigo 69, inciso

ii, <ia Lei n' i4. i 33i2i ), com <iata <ie expe<iição não superior a 90 (noventa) ciias anteriores à <iata

marcada para abertua dos envelopes desta licitação, conforme artigo 99, inciso II, da Lei n"

I l.l0l, de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidão Positiva de empresa que estiver em recuperação judicial ou

extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão, apresentaÍ o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou homologaçào
i,,,{;^iâl â^ ^lâh^ ^^áf^ffiê 

tar.rrrns rloc lrrtinnc §9 - lÁ( rlr I ei no ! ! !0!1O<'juiiiiiúi uu PiÉiiu, vrjiilÜi i;iÇ út..êw- 'Ú
b) No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de possibilidade de

participação da empresa em conüatações públicas, bem como evidenciar que foi acolhido

judicialmente, demonstrando claramente a viabilidade econômica da mesma;

7.8.3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data designada para entrega dos envelopes, capital

social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10o/o (dez por cento) do valor estimado da

contratacão. devidamente subscrito e integralizado. registrado no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, § 4', da Lei n' l4.l33l2l);
7.8.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais

(aÍigo 69, inciso I, da Lei f 14.133121), jíexigíveis e apresentados na forma da Lei, que podeÍá

ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da

apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa situação financeira da empresa,

observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta Comercial

ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da empresa,

acompanhada dos Termos de Abertura e Encerramento do Liwo Diário do qual

foram extraidos, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

b) No caso específico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-á através

de cópia de publicação do balanço em jomal de grande circulação ou competente

diário oficiai e ata da assembieia gerai ordiniiLria que o aprovou bem como prova

de seu devido arquivamento no registro do comércio, sendo dispensada, assim, a

apresentação dos termos de abertura e encerramento dos liwos fiscais, nos termos

do artigo 289, § 5', da Lei n'6.404 de 15 de dezembro de 1976:

,ta;trÍurl llu'.rcrDl! ol
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c) Entende-se por'Já exigiveis e apresentados na forma da Lei" o Balanço

Patrimonial e as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social

imediatamente antecedente ao ano da licitação quando a data de apresentação dos

documentos de habilitação ocorrer após 30 de abril, nos termos do artigo 1.078,

inciso I, do Código Civil Brasileiro, mesmo no caso de empresa que utilize o

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, devendo ser desconsiderado

prazo superior para úansmissão das peças contábeis digitais estabelecido por

meros atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento

do Tribunal de Contas da União, acórdãos 199912014 e 11912016, ambos do

Plenário);

d) A comprovação cia siruação financeira da empresa será constara«ia

apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado,

devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de

que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a I ( um).

7.8 3 4 As emnresâs que âpresenÍârem resrrltado inferior orr igral a I írrm) em orralorrer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverào

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de llYo (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

7.8.3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e confirmados pelo

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que o critério de

arredondamento na segunda casa decimal deverá obedecer à Norma ABNT NBR 5891:1977.

7.7.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § 1', da Lei n'
14.t33t2t)
7.7.9.l.Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do futuro

SRP, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, número

e órgão emissor tia cétiuia de ideniitiade (RG), número rlo CPF e endereço residenciai compieto,

observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da declaração

supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para formalização de

SRPs;

b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a licitante,

^ ^;,,"+- ^ .-- f^*-l:-^.l^ ^^* ^ "--^-l^-- .-;I ^^-fô^^i^--.t^ -- -^-- Á^íc\iriii,iVii-iiiL(i ii iij ú51- 4 -!i iúiiii.iii..:iiu trvurw uw\§,,

representante(s) legal(is) da empresa;

7.7.9.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno pone (EPP)

deverá informar tal condição através da competente declaração (ANEXO IV - DECLARAÇÃO

Drarrrrul^ àutalcl1'/rL Dr
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DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICROf,MPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE), sendo que a falta dessa informação não inabilitará a proponente,

entretanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar no 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

7.7.9.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente

assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconlecido.
7.7.9.4. Deverâ apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Álvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido
pelo órgão competente;
b) Cópia dos docamentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de

endereco.):
c) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

7.7.10. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso IV e § zo, da Lei n'14,133/21)
'1 .7.10.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da

Administraçào Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empÍesa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compativel

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

7.7.10.2. O atestado deverá ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal emitida pela licitante à

contratante que prestou a declaração, ou de outro documento fiscal idôneo que comprove a efetiva

execução do objeto referenciado no atestado, sob pena de desconsideração do documento para

fins de habilitação.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública presencial, a ser realizada na data,

horiírio e local indicados no preâmbulo deste Edital. sob a conducão da Comissão Permanente de

Licitação.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando. desde logo. aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
conforme art. 59 da Lei n" 14.13312021.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassiJicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A nào desclassificação da proposla não impede o seujulgamento definitivo em

sentido conlrário, levado a efeito nafase de aceitação.
8.3. Somente as propostas classificadas participarão, quando cabível, da fase de lances verbais,
observando-se as regras fixadas neste instmmento convocatório.
8.3.2. Nos termos do art. 58, § 4", da Lei Federal no 14.13312021, poderá ser exigida garantia de
proposta como condição para participação na licitação, limitada a até I % (um por cento) do valor
estimado da contratação.

Rua 2l deAbril, í525, Centro
Contâto: (63) 3437-1244 - CEP: 77.91 5-000

8. DOS CRITERIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS (aTtigo

59 da Lei n" 14.133/21)
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8.3.3. A ordenação e classificação final das propostas serão realizadas pela Comissão, com base

nos critérios de julgamento definidos nests edital, assegurando-se a transparência, isonomia e

competitividade do certame.
8.4. A garantia de proposta, quando exigida, poderá ser prestada, a critério do licitante, em

^,,^l^,,-- ,t^- -^,1^li,{-I-. ---.,;.+-. -^ § lo á^ at iA Át ! qi ro l,{ 122 /1nl lquaiqUüí üiis ííiUUUiiüUUE5 PiúvasLú5 iiv \i i üu ii..' 7ú uo

8.5. Comprovante da garantia da proposta, quando exigido, deverá ser apresentado em meio fisico
e entregue juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, na data, horário e local

indicados no preâmbulo deste Edital, sob pena de desclassificação, conforme disposto no art. 58,

§ 4", da Lei Federal n' 14.13312021.
8.6. A garantia da proposta será liberada automaticamente aos licitantes não vencedores, após a

homologação do resultado da licitação.
eT l onr'ec Verhaic
8.7.1. O licitante somente poderá apresentar lance verbal de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pela Comissão de Licitaçào durante a sessão pública presencial.

8.7.2. Diferença Minima entre Lances
8.7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, aplicável tanto

aos lances intermediários quanto ao que cobrir a melhor oferta, será de RS 0,10 (dez centavos).

8.8, Modalidade de Disputa
8.8.1. A licitação adotará o modo de disputa aberta, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, conduzidos verbalÍnente pela Comissão de Licitação, podendo haver

pronogação de prazo a critério da Comissão.

8.9. Duração da Etapa de Lances
8.9.1. A etapa de lances verbais na sessão pública presencial, a Comissão poderá prorrongar

automaticamente o prazo, garantindo a oportunidade de novas ofertas'

8,10. Encerramento da Etapa de Lances

8.1 0. I . Não havendo novos lances dentro do ptazo fixado ou prorrogado pela Comissão, a etapa

competitiva será declarada encerrada, registrando-se em ata o último lance válido apresentado.

8.11. Desconsideração de Lances Indevidos

8.1 L 1 . Lances em desacoÍdo com as regras estabelecidas neste edital ou com os procedimentos

definidos pela Comissão serão desconsiderados, devendo constar o motivo do indeferimento na

ata da sessão.

8.12. Lances de Mesmo Valor
8.12.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

registrado primeiro pela Comissão, conforme ordem de manifestação dos licitantes durante a

sessão.

8.13. Divulgação dos Lances Durante a Sessio

8.13.1. Durante o andamento da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real

sobre o valor do menor lance vigente, até o encerramento da fase competitiva.

8. i 3.2. intemrpção ou Suspensão da Sessão

8.1 3.3. Em caso de íntercorrência técnica, falha de comunicação, ou motivo de força maior que

impeça a continuidade da sessão, o Pregoeiro ou a Comissão poderá suspender os trabalhos,

rtatarÍurl I'r ulll Êl r^L Da
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fixando nova data e horário para retomada, com registro em ata e comunicação formal aos

participantes.

8,14. Suspensão e Retomada da Sessão Pública
8.14. Caso ocorra intemrpção dos trabalhos por motivo técnico, de força maior ou por decisão

funciamentada cia Uomissáo, a sessáo pú'biica po<ierá ser suspensa, cievencio a nova cÍata c horário
de reinicio ser comunicados aos licitantes presentes e registrados em ata, garantindo a ampla
publicidade do ato.

8.15. Licitantes que Não Apresentrrem Lances
8.,l5.1. O licitante que optar poÍ não oferecer lances verbais permanecerá concorrendo com o

valor de sua proposta escrita, apresentada originalmente nos envelopes, podendo, contudo, ser

classificado conforme a ordem decrescente dos valores obtidos ao final da etapa competitiva.

ô.i6. Âpiicação «io Tretamento Diíerenciario às ivíicroempresas e Empresas de Pequeno
Porte
8.1 6.1 . Encerrada a etapa de lances, será procedida a verificação do enquadramento dos licitantes
como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para Íins de aplicação do

tratamento favorecido previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementat f 12312006,

regulamentada pelo Decreto Federal n" 8.538/2015.
8.17. Direito de Cobrir a Melhor Oferta
o l? I I/^-:J:^^l^ ^ ^.,:-+^-^:^ ,l^ --^-^-r^ ^--^^^-+^I^ ,^ *^i^--^4^ ^- -..:*^:-^ó.il.i. V l;ai iiÜAiia a ç^isíl;iiçiii aiç pi\rpusla iiijl úsúiil.i\rar Pot ItrtPr!§a PUt§. rvrrt Prttrrrtru
lugar, e estando microempresa ou empresa de pequeno porte classificada até 5% (cinco por cento)

acima da melhor proposta, será a mesma convocada pela Comissão para, imediatamente e

verbalmente, apÍesentar nova oferta de menor valor, visando ao exercício do direito de

preferência.

8.18. Convocação das Demais ME/XPP
8.1 8. I . Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada desista ou nào

exerça o direito de preferência, serão con.,,ocadas as demais que se encontrem dentro do inter'"alo
de 5% (cinco por cento), conforme a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito.
8,19. Critério de Desempate entre ME e EPP
8.19.1. No caso de equivalência de valores entre microempresas e empresas de pequeno porte

dentro do intervalo de 5% (cinco por cento), a Comissão realizará sorteio público, em sessão, para

determinar qual licitante terá prioridade no exercício do direito de preferência.

8.20. Margens de Preferência
8.20.1. Quando houver propostas beneficiadas por marsens de preferência para produtos

manufaturados nacionais ou serviços nacionais, o critério de desempate será aplicado

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ao beneficio, conforme regulamentação

específica.
8.21. Critério de Classificação e Empâte
8.21. I . A ordem de apresentação dos lances será observada como critério de desempate quando

houver propostas de igual valor, prevalecendo o lance ofertado primeiro ou, na ausência de lances,

a proposÍa escrita de menot valor constante dos envelopes apresentados.

8.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão observados, sucessivamente, os

seguintes critérios de desempate:

Rua 21 dê Abril, 1525, Centro
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8,21.1. Realização de disputa final, oportunidade em que os licitantes
empatados poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo à

ciassificaçào;
E.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, nos

tcm,os do art. 38 da Lci n' 14.1T12A21, , quando houvcr rcgistros no Sistci;"a

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou em sistema

equivalente mantido pelo órgão ou entidade licitante;
8.21.3. Comprovação de desenvolvimento de ações voltadas à equidade

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, confonne regulamento;

8,21.4. Comprovação da existência e efetividade de programa de

integridade, em conformidade com as orientações dos órgãos de controle.

8.22. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios cstabelecidos no subitem anterior, será

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade municipal, empresas

estabelecidas no território do Estado em que se localize o Município;
8.22.2. Empresas brasilelras;
8.22,3. Empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento de

tecnologia no País;

8.22.4. Empresas que comprovem a prática de ações de mitigação de

emissões de gases de efeito estufa, conforme disposto na Lei n" 12.187, de

29 de dezembro de 2009 (Política Nacional sobre Mudança do Clima).

8.23. Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoeiro poderá formular contraproposta ao licitante

que tenha apresentado o menor pÍeço, com o objetivo de obter proposta mais vantajosa para a

Administração, sendo vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23.1. A negociação será realizada de forma presencial, durante a sessão pública, e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes presentes, garantindo a transparência e a isonomia do

certame,

E.23.2. Concluída a negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que

apresente a proposta finai ajusta<ia ao vaior negociado, devidamente acompanharia dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles já apresentados, em

conformidade com as exigências deste Edital'

8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro prosseguirá com a fase de aceitação e julgamento

da proposta Íinal, obscrvando os critérios de avaliação e classificação estabelecidos neste Edital.

9.1. No dia, horii,rio e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos

interessados, será declarado pelo Pregoeiro o início da sessão pública de aberhrra dos envelopes,

quando, então, serão credenciadas as licitantes, bem como seus representantes que se fizerem

Prr;rrÍúta ,auxrc r trL oa
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presentes, nos termos já delineados neste instrumento, observado que:

9.1.1. As licitantes far-se-ão repÍesentar nas sessôes poÍ apenas I (um) procurador ou pessoa

expressamente cfedenciada;

9.1.2. A ausência de procurador ou pessoa credenciada, bem como a falta de apresentação de

procuração, não implicará na inabilitação da licitante ou desclassificação de sua proposta,

entretanto impossibilitará sua capacidade de intervenção no decorrer da sessão, nos termos do

item 4.2 deste edital;

9.1.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos

credenciamentos.

9.2. Das sessões de abertura dos envelopes e de julgamento das Propostas de Preços e

Documentos de Habilitação serão iavradas atas circunstanciatias, as quais serão assinadas peio

Pregoeiro, pela equipa de apoio e os representantes legais das empresas participantes que

estiverem presentes.

9.3. O Pregoeiro, a seu exclusivo juízo, poderá suspender a sessão para melhor exame e avaliação

dos documentos e das propostas apresentadas, designando, desde logo, nova data paÍa

prosseguimento.

9.4. Na presente licitação será adotaCo c rnoCo Ce disputa aberto, nos termos Co artigo 56, inciso

I, da Lei n" 14.133121.

9.5. Em primeiro lugar serão abertos os ENVELOPES DE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS,

seguida da imediata verificação de sua conformidade com os requisitos deste edital.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital,

considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, pot simples manifestação da

licitante ou de seu representante. bem como aquelas que não atenderem o disposto no artigo 59.

incisos I a V, da Lei n" 14.133121 .

9.7. As propostas válidas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços.

9.7.1. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio para definição da

classificação provisória, definindo a ordem para as licitantes ofertarem o primeiro lance.

9.7.2. O fato de existir apenas uma proposta válida não inviabiliza o pregão, sendo facultado ao

Pregoeiro a negociação de preço com a [icitante remanescente.

9.7.3. Uma vez definida a classificação provisória, bem como identificadas as propostas das

licitantes que participarão da fase competitiva, os representantes dessas licitantes serão

convidados a formular lances verbais, obedecida a ordem sequencial previamente definida pelo

Pregoeiro, iniciando-se a partir do autor da proposta classificada com o maior preço, seguindo-se

os demais em ordem decrescente de valor.

9.7.4. O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais até o momento em que

não haja novos iances de preços menores aos já ofertados.

9.7.5. Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que teúa
sido anteriormente ofertado.

9.7.6. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na

paa rtrrurrr rau rarc r ta! §a
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exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativas ao item, ficando

sua última proposta registrada para classificação definitiva ao final da etapa.

9.7 .7 . Caso não se realize os lances verbais, serão veriÍicados a conformidade da proposta que

oferecer menor preço com o parâmetro de preço estimado pela Administração, bem como sua

exequibilidade.

9.8. Todos os lances ofertados serão registrados em uma lista de classificagão provisória que, ao

final da sessão, será substituída por uma lista de classificação definitiva.

9.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto, valor e

exequibilidade, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade ou

não.

f.i0. Será assegura<ia, como critério de ciesempare, preíerência de conúatação para as

microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), entendendo-se por empate ficto

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno

porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e

desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.1 I . Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

-o.l I .1. A rnicrcempresa (ME) cu empresa de pequenc pone (EPP) mais bern classificada será

convocada para apresentar o lance ou proposta de preço, se for o caso, inferior àquela considerada

vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação feita pelo Pregoeiro,

sob pena de preclusão.

9.11.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) melhor classiltcada

dentro do previsto neste edital, recusar dos beneficios do regime da Lei Complementar no

12312006, caberá a outra microempresa ou empresa de pequeno porte. [ogo a seguir classificada.

apresentar lance invocando o regime da Lei Complementar supra, e assim sucessivamente;

9.11.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após

verificação da documentaÇão de habilitação.

9.12. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação

de habilitaçâo da licitante classificada em primeiro lugar.

9. 12.1 . Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, será a licitante classificada

em primeiro lugar declarada vencedoÍa.

9.'12.2. Sc a licitante classificada em primeiro lugar for considerada inabilitada, o Pregoeiro

examinará a documentação das demais licitantes, observado a ordem de classificação, até a

apuração de uma que atenda às exigências do edital, a qual será declarada vencedora.

9.12.3. Em qualquer dos casos supra, e antes da classificação definitiva, é facultado ao PÍegoeiro

negociar diretamente com as proponentes para que seja obtido o meihor preço.

9.12. Encenada a etapa de habilitação, já com a empresa declarada vencedora, o Pregoeiro

procederá à classificação definitiva das propostas, a qual terá como critério a menor proposta com

a melhor eficientização, observada os demais parâmetros e especificações contidas no edital.

PEarrrturr iuxrcltar oa
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10.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação caberá recurso nos estritos termos do

artigo 165 da Lei n' 14.133121 , devendo ser observado o procedimento a seguir.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o vencedor e,

depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade coopeÍativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no mínimo (30) trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorreÍ, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, sob pena de preclusão, sendo

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do

momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que

será objeto do recurso.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento

da sessão pública desta licitação, imptica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado

a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
,TT;IIYUtA áUIICIDAI OT
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9.13. Declarada a vencedora e realizada a classificação deÍinitiva das propostas, quaisquer

licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a decisão de recorrer de qualquer dos

atos da Pregoeira, nos termos constantes no item XI, a seguir.

9.14. Ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes, ainda que interpeladas pelo

Pregoeiro implicará na decadência do direito de recurso.

9.15. Encerrada a fase de classificação definitiva, bem como decididos eventuais recuÍsos

interpostos, o Pregoeiro fará o encamiúamento do processo à autoridade superior para a

adjudicação do objeto à licitante vencedora (artigo 71 da Lei n'14.133121).

9. 16. A adjudicação do objeto desta licitação será TOTAL.
9.17. Fica facultado ao Pregoeiro, a qualquer momento, para a adequada análise e julgamento da

documentação e <ia proposta apresentadas, consultar técnicos ou especialistas na área do objeto

da licitação, sendo vedada a inclusão de novos documentos ou informações que deveriam constar

originariamente nos envelopes, à exceção de documentação complementar necessária para

comprovação de regularidade fiscal caso a licitante seja uma microempresa (ME) ou empresa de

pequeno poÍe (EPP).

9.18. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitaçào das licitantes desclassificadas,

bem como das classificaCas que nãc foram declaradas vencedoras, permanecerão sob custódia da

Administração pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da homologaçâo do certame,

sendo que os envelopes que não forem retirados depois de decorrido esse prazo serào

permanentemente inutilizados.

9.19. É facultada ao Pregoeiro a devoluçâo do envelope contendo a documentação de habilitação

das empresas desclass'ificadas, ou daquelas classificadas, porém, não vencedoras, desde que não

haja nenhuma manifestação de interposição de recurso ou qualquer fato que impeça a adjudicação

do certame em única sessão e assim concluir que não há necessidade da retenção de tais

documentos.
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10.3. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer meio idôneo, como

e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico utilizado e apresentado pela gestão

administrativa.

10.4. Os recursos apresentados por meio eletrônico deverão ser fotmalizados através do e-mail

c rinhal mail.com devendo constar no assunto: "Recurso referen te ao Presãoh

Presencial n' XX/2025".
10.5. Para efeitos de recebimento, os recursos apresentados atÍavés de e-mail deverão conter todos

os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e autenticados por meio eletrônico

ou conter a assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

10.6. Sení franqueada aos inteÍessados, desde a data do início do prazo para interposição de

recursos até seu término, vista aos autos do processo desta licitação (artigo 165, § 5', da Lei n"

14.133/2r).

10.7 . O prazo para interposição do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de

lavratura da ata, sendo que as demais licitantes terão o prazo consecutivo de 3 (três) dias úteis

para eventual apresentação de confrarrazões a esse recurso.

10.8. O recurso será dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no pÍ|zo
<ie 3 (nês) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prÍLzo máximo de 10 (dez) dias úteis (artigo 165, § 2', da Lei n"

14.133/21).

10.9. Não serão considerados os recursos recebidos intempestivamente ou em local distinto

daquele indicado neste edital.

1 1 .l . Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório

será encerrado e encamiúado a Autoridade Competente que poderá:

a) Determinar o retorno dos autos pâra saneamento de irregularidades;

b) Anular o procedimento, de oficio ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encamiúar os

autos para o Setor de Licitações, para posterior assinatura da Ata de Registro

de Preços e/ou SRP.

1 1.2. Encenada a licitação, o Pregoeiro diwlgará no poÍal de transparência do Municipio os atos

de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores registrados.

1 1.3. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar a Ata de Registro de Preços, o SRP ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

legalmente estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do valor da sua proposta em favor do

Município.
1 I .4. Será facultado ao Setor de Licitações, quando o convocado não assinar a Ata e Registro de

,ttratÍue^
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Preços, o termo de SRP ou não aceitar ou nâo retiÍaÍ o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração dos termos nas condições propostas pelo licitante vencedor.

I 1.5. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo dc 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l.
11.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresortada dentro do prazo; e

b) ajustificativa apresenta<ia seja aceira peia Â<iminisnação.

11.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

11.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

11.9. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no poÍal de

transparências do município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.i0. A existência de preços regiskados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

I 1. I I . Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de precos no pÍazo e nas condicões

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

11.1. DAS CONDIÇOES CONTRATUAIS
I I .l .l . Findo o processo licitatório e sendo opção a não confecção e assinatura da Ata de Registro

de Preços, será firmado SRP entre o Município de Cachoeiriúa, através da Prefeitura Municipal

e a licitante vencedora.

I I .l .2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado pela proponente conforme

determinações do Município de Cachoeirinha, dentro das cláusulas estabelecidas no respectivo

SRP.

I 1.1.3. Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados

da regular convocação para a assinatura do SRP, ensejará a aplicação das penalidades previstas

no editai.

I 1.1.4. Durante toda a sua vigência o SRP deverá ser executado rigorosamente de acordo com o

pactuado entre as partes no ato de sua assinatura, não sendo permitido iniciar mudanças neste,

fora daquelas em que a legislação ügente permitir e somente após assinatura de Termo Aditivo.

Rua 21 de Abril, 1525, Cenro
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I I .l .5. Até a assinatura do SRP a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o

Município de Cachoeiriúa tiver coúecimento de fato desabonador à sua habilitação e conhecido

somente após o julgamento.

ll.l.6. Oconendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora, o Municipio de

Cachoeirinha poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação.

I 1 .l .7. O SRP a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser extinto a qualquer tempo,

independentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos

motivos previstos nos artigos 137 e na forma dos artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133121.

11.1.7. A licitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá aplicaçào das

penalidades previstas no artigo 156 da Lei n' 14.133121 e no SRP firmado entre as paÍes.

i i .l .8. A iicitante vence«iora, no ato da assinatura do SRP ou ARP, deverá apresentar perante a

Municipalidade todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitaçâo

atualizadas e em plena vigência, sendo que o não cumprimento implicará na imediata inabilitaçào

da empresa, confoÍme artigo 92, inciso XVI, da Lei no 14.133121, bem como na análise da

classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

I1.1.8. A convocação referida poderá ser formalizada por qualquer meio de comunicação que

- Á-t- Ã^ ^^*-"-^-.1--r- .-^^k;'.--r^çw,rryrur ! lvr r !Juu,ru!,,!!

12.1. Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

a) Dos licitantes que aceitaÍem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatiirio, observada

a classificação na iicitação; e

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Serâ respeiiarla, nas sontrataçõcs, a urtlem rle classificação dos licitantcs ou fomccedores

registrados na ata.

12.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.4, Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedoÍes que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

12.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; ou

b) Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de

preços.

12.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatrá,r'io, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostÍls

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

Ruâ 21 deAbril, 1525, Centro
Contsto: (63) 3437-1248 - CEP: 77,9'15-000
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a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) Adjudicar e firmar o SRP nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação

de melhor condição.

13.1. O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com a Minuta de

ARP pÍesente neste edital.

13.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

13.3. Serão emitidas pela Municipatidade tantas Ordens de Serviço parciais quanto forem

necessárias, de acordo com o cronogrÍuna, até a efetiva implantação dos serviços pela empresa

contratada.

13.4. Não será permitido o inicio da prestação dos serviços, ainda que parcial, antes do

recebimento da(s) Ordem(ns) de Serviço a serem emitidas pela Secretaria Municipal responsável.

14. 1. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor

habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

l4.l.l . Recusar o material em desacordo com o objeto;

14.1.2. Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

14.1.3. Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos

amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

14.1.4. Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

14.i.5. A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério,

amostras dos itens entregues, a fim dc serem submetidas a exames, visando à verifrcação do

cumprimento das condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de

30 (trinta) dias. As despesas decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo

órgão contratante;

14.1.6. A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação âo prazo de enffega fixado

15.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os

aÍigos 155 e seguintes da Lei n" 14.133121, obedecerá às normas estabelecidas neste edital.

15.2. O não cumprimento pela empresa contratada das determinações deste edital e das cláusulas

contratuais, bem como das normas da legislação e regulamentação aplicáveis ensejará, sem

prejuizo das responsabilidades civil e penal e de outras penalidades previstas na legislação e na

regulamentação vigentes, a aplicação, isolada ou concomitantemente, das seguintes penalidades:

15.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigações assumidas

P a arar Íul^ li uxr c rta L Da
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que não justifiquem a aplicação de outra sanção prevista no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA, que será formulada junto à determinação de adoção das medidas necessárias de

correção;

I. Multa de até 2% (dois por cento) do valor do SRP;

IL Rescisão do SRP por culpa da empresa contratada;

II1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não

superior a 3 (três) anos.

15.4. O Município, na definição e dosimetria das penalidades correspondentes, observará os

seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a proporcionalidade da medida:

15.5. A natureza e a gravidade da infração;

15.6. Os danos resultantes ao objeto do SRP, à segurança pública, ao meio ambiente, aos usuários

e à Municipalidade;

15.7. A vantagem auferida peta empre§a contratada em virtude da infração;

15.8. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dentre as quais, a reincidência c a boa ou

a má-fé da empresa contratada, na prática da infiação;

15.9. A situação econômico-financeira da empresa contratada, em especial a sua capacidade de

honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execução do SRP;

15.10. os antecedentes da empresa contratada, inclusive eventuais reincidências;

15.1 1. A proporcionalidade enhe a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive quanto

ao número de usuários atingidos e o prolongamento, no tempo, da situação que caracterizou a

infração.

15.12. A prática de qualquer infração não poderá ensejar enriquecimento ilícito da empresa

contratada, devendo o Município asseguraÍ a devolugão, ou a neutralizacão. de toda e qualquer

vantagem obtida com a perpetração da infração, podendo, para tanto, executâr a gaÍantia de

execução de SRP e/ou adotaÍ as demais medidas administrativas e judiciais pertinentes.

15.13. O processo de aplicação das sanções previstas neste edital terá início com a lavratura do

auto de infração correspondente pelo Município, contendo os detalhes da infração cometida e a

indicação da sanção potencialmente aplicável.

l5.l4.Lawadooauto,aempresacontratadaseráintimadapara,noprazode15(quinze)dias
úteis, apresentar sua defesa, sendo que, no caso de aplicação da sançào de impedimento de licitar

e contratar, será instauÍado um processo de responsabilização a ser conduzido por uma comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis do Município'

l5. li. No mesmo prazo indicado acima, a empresa contratada deverá demonstrar a regularizaçào

da falha relacionada à infração imputada pelo Município'

15.16.Nafasedeinstrução,aempresacontratadapoderárequerer,fundamentadamente,
diligência e perícia, bem como juntar documentos e/ou pareceres e aduzir alegações referentes à

matéria objeto do processo, cabendo ao Município recusaÍ provas ilícitas eiou medidas

impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

15.17. Encerrada a instrução processual, o Município decidirá sobre a aplicação da sanção,

rratrrÍur a L utlclt^l Da
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estando facultada à empresa conkatada a interposição de recurso no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da intimaçào do ato, sendo que o recurso será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de I 0 (dez) dias úteis.

15.18. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contÍatar, caberá apenas pedido de

reconsideração, que deverá ser apresentado no plazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

15.19. Após a decisão de eventual recurso interposto pela empresa contratada, o Municipio

emitirá, na hipótese de aplicação da penalidade de multa, documento de cobrança contra a

empresa contratada, que deverá pagar o valor correspondente em até 5 (cinco) dias úteis contados

da data do recebimento da notificação.

15.20. A falta de pagamento da multa no prazo estipulado importará a incidência automática de

juros de mora vinculados à variação pro rata da taxa SELIC, a contar da data do respectivo

vencimento até a data do efetivo pagamento, também sendo facultado ao Município descontar o

valor correspondente da remuneração da empresa contratada, sem prejuízo da execuçào da

garantia de execução do SRP.

15.21. As importâncias pecuniiifias resultantes da aplicação das multas reverterão em favor do

Tesouro Municipal.
15.22. Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclui a responsabilidade de aplicação

de outras previstas na Lei no 14.133121 e no Código Penal Brasileiro, inclusive a

responsabilização da empresa contratada por eventuais perdas e danos causados à

Municipa'lidade.

15.23. Independentemente das sanções previstas nos itens anteriores, em conformidade com o

disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei n" 14.133121, a critério da Municipalidade haverá

rescisão unilateral do SRP nos seguintes casos:

15.24. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

15.25. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigrada para

acompanhar e fiscalizar sua cxecução ou por autoridade superior;

15.26. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que re§trinja sua

capacidade de concluir o SRP;

15.27. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

15.28. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

SRP; 16.15.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

15.29. Atraso na liberação das iíreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

Dat t !rrul^ áuxlc I PIL O!
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15.30. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

15.31. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outÍas normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz.

15.32. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação do Município;

15.33. A subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou tÍansferência, total ou parcial, bem

como cisão, fusão ou incorporação, não admitidas expressamente no edital e no SRP;

15.34. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução dos serviços, assim como as de seus superiores.

15.35. A rescisão unilateral do SRP, sem prejuízo das demais sanções previstas no edital, no SRP

e na Lei no 14.133121, acaneta as seguintes consequências:

15.36. Assunção imediata do objeto do SRP, no estado em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

15.37. Ocupação e utilização dos locais, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do §RP, necessiírios à sua continuidade, na forma do artigo 104, inciso

V, alínea "a", da Lei n" 14.133/21;

15.38. Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das

multas e indenização ao Município devido;

15.39. Retenção dos créditos decorrentes do sRP até o limite dos prejuízos causados à

Administração.

15.40. Os itens 17.15 e 17.16 serão aplicados em conformidade com o disposto na Lei n'

14.133121.

r6.1. OBRTGAÇ ES DO MUNI PIO

Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Conteto: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915'000

16. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

@ )cAclGElRlNHÂ

16.1.1. Caberá à Conffatante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou constantes

do presente Termo de Referência:

a) Efetuar o pagamento à vencedora até o l0o (décimo) dia útil do mês

subsequente, após o recebimento do material, contra apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO;

b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do CONTRATO através de

servidor designado Para este fim.

c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o serviço contratado;

d) Solicitar a reparação do serviço que esteja em desacordo com a especifrcação

apresentada e aceita ou apresentar defeito ou falhas.

e) Prestar as informagões e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela

contratada;

f) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura;

g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no presente

,rrrar lua^ áuralc lrll âa
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dispensa.

16.I. DÀS OBRIGÀÇOES DA CONTRATADA
16.1. Caberá à Contratad4 às suas expensas, dentre outras obrigações legais eiou constantes do

presente Termo de Referência:

a) Fomecer, 9413ggg!g!!g!q, documentos que comprovem a manutenção de todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, bem como os que

comprovem a regularidade de situação de seus empregados.

b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme

solicitados neste TeÍmo de Referência.

c) Executar os serviços dentro do prazo estâbelecido no presente Termo de Referência.

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação da presente licitação;

e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas deconentes de

danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

de terceiros, que lhes venham a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento

da presente contratação.

16.2. Ser a única e exclusiva responsável pelo serviço aplicada para execução da Ata de Registro

de Preço.

16.2.1. A CONTRATADA deverá realizar as entrcgas dos produtos no local designado pela

CONTRATANTE, em até três (3) vezes por semana, conforme solicitação expressa da

CONTRATAI\TE.
Parágrafo único: Não será admitido o envio dos produtos por meio de transporte coletivo, tais

.o-o ônibu,, vans ou por intermédio de terceiros não vinculados formalmente à

CONTRATADA, sendo de responsabilidade exclusiva desta a execução direta da entrega, com

utilização de meios próprios ou contl.atualmente autorizados, que garantam â integddade,

segurança e rastreabilidade da carga.

16.3. Prestar os serviços de forma adequada e segur4 respeitando toda a legislação vigente

incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial'

16.4. Respeitar e fazer com que seus funcionarios respeitem as normas de segurança do trabalho

e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por todos e quaisquer

ônus e encargos decorrentes da legislação Íiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da legislação

social, previdenciaria trabalhista e comercial, decorrentes da execução do serviço.

16.5. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a critério da

prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, não teúam sido bem executados ou que verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução'

16.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.

16.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência e da

dispensa.

,âattrruxa lluxlclPAl Dr
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16.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente

Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciiários, Íibuüírios, fiscais e

comerciais.

16.11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução

do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

16.12. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá oneraÍ o serviço do contrato.

17.13. Se submeter às nonnas vigentes da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha

TO/Administração Municipal, bem como outras que vierem a ser editadas.

18.1. A remuneração a ser paga pelo Município pelos serviços objeto deste edital será

determinada em função dos serviços de fornecimento efetivamente realizados, considerando as

quantidades efetivamente entregues de acordo com os critérios de medição e pagamento

constantes no ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA, conforme medição mensal, submetida

à aprovação da Municipalidade.

18.2. A autorização de pagamento estará vinculada a entrega dos produtos devidamente realizados

e medidos, a ser realizado pela fiscalização do Município.

18.3. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas pela

Ordem de Serviço.

18.4. Os produtos serão entregues na modalidade de preços unitrários por tonelada entregue, sendo

pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados, considerando a prestação mensal dos

serviços, conforme medições mensais apresentadas pela empresa contratada e submetidas à

aprovação do Município.

18.5. A empresa contratada deverá indicar conta banciíria de sua titularidade para que o Município

realize os pagamentos em conformidade com as entregas devidamente atestadas.

18.6. O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura

mensal.

18.7. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas no

SRP.

19.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de SRP poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

19.1.1. Apresentação de justificativa da varrtagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

19.1.2. Demonsúação de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

PRIF EI ÍUPA ItIU}. I C IPAL D-
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praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021; e

19.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

19.1 .4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fomecedor.

19.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretaÍ

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

19.1.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratâção solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

19.2. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contÍatação, poderá ser

pronogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora" desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

19.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

inte$ante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 19.1.

19.4. Dos limites para as adesões.

19.4.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na

ata de registro de preços para o gerenciador e para os paÍticipantes.

19.4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

19.4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de fiansferências volunüírias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 19.4.1, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores pÍaticados no mercado na forma do ar..23 da Lei no 14.133, de

2021.

20.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentáda

própri4 prevista no orçamento do Município para o exercicio de 2025:
20.2. Por se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamentiiria será informada na

formalização do SRP ou de outro instrumento hábil deconente da Ata de Registro de Prego,

conforme disposto no Art. 17 do Decreto no 11.462, de 31 de março 2023.

21.1. A licitante que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitagão,

"rr r rr Yul a Í{ urar c r t^r DE
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além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos

causados à entidade licitante, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do

objeto pretendido.

21.2. O Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta,

devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou poÍ provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, nos termos da Lei no 14.133/21.

21.3. Serão assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos tratados neste

item.

21.4. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o

estabelecido na Lei no 14.133121.

21.5. O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente, mais precisamente,

na Lei n' 14.133/21.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.

21.7. Só se iniciam e vencem os prÍrzos referidos neste item em dia de expediente no órgão ou na

entidade.

21.8. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer atolfato superveniente

que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não

haja comunicação do Pregoeiro em sentido contríiÍio.

21.9. A participação e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica aceitação de

todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e,

se porventura a licitante for declarada vencedor4 ao cumprimento de todas as disposições

contidas neste procedimento licitatório.
21.10. Todas as declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas por

pessoa com comprovados poder€s para tanto.

2l.l 1. Demais esclarecimentos sobre este procedimento licitatório serão prestados pelo Pregoeiro

e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito na forma e no pÍazo constante no preâmbulo

deste edital.

21.12. Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes na Lei no 14.133/21.

21.13. O foro da cidade de Ananás/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, será o designado parajulgamento de quaisquer questõesjudiciais resultantes da presente

licitação e da aplicação do presente Edital.

21.T4. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
21,14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Fazem parte do

presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

,tuitctPAt oa
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊXCII;
ANEXO II _CARTA DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO III-DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÔES DESTE EDITAL;
ANEXO IV_ DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP;

ANEXO V _ TERMO DE INTEGRIDADE N ÉTTCI;
ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

ANEXO VII CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO VIII _ DECLARAÇÃO »N CAPACIDADE TÉCNICA;
ANEXO IX-rúINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

-LABORAÇÃO DO EDTTAL:

Muicipio de Cachoeiriúa - TO, aos 08 dias do mês de dezembro de2025

do Áov,afr /rr*,.rt t/o atc' Çr. tr, o.

Raimundo Nonato Leonardo da Silva
Secretario Municipal de Habitação e Obras

ptGFÊtÍuea t4ut{lcrP^L Dl
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ANEXO I
PRBGÂO PRESENCIAL NO 0232025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO |95NO25

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

I .l . Registro de Preço para aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇ O, visando atender

o "PROGRAMA VMR BEM" junto a Secretaria Municipal de Obras e Habitação da

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, pelo periodo de l2 (doze) meses.

A presente justificativa visa demonstrar a necessidade administrativa e o interesse público na

realização do Registro de Preço para aquisição de materiais de construção destinados às ações

do Programa "Viver Bem", instituído pela Lei Municipal n" 45512025, conforme publicado no
Diário Oficial do Município. A Lei Municipal n" 455/2025, em seu artigo 1o, cria o Programa
"Viver Bem" no âmbito da Secretaria Municipal de Habitação e Obras, destinado a auxiliar
pessoas e famílias carentes na construção, reforma ou ampliação de moradias, visando garantir
melhores condições habitacionais e reduzir situações de risco e vulnerabilidade social. De

acordo com o artigo 2' da referida lei, as ações do programa incluem expressamente a doação

e o transporte de material de construção, bem como o fomecimento da infraestrutura necessiiria
para execução dos serviços. Assim, a aquisição desses materiais constitui etapa essencial e
obrigatória para o cumprimento dos objetivos legais. O artigo 3', inciso I, define ainda que os

materiais de construção abrangem itens estruturais, de acabamento, hidráulicos e elétricos,
todos indispensáveis à execução das obras realizadas ou apoiadas pelo Municipio.
A contratação por meio de Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua,
variável e imprevisível da demanda, uma vez que o atendimento às famílias ocorre conforme
avaliação social e disponibilidade orçamentríria, exigindo fomecimento imediato e sob

demanda. O SRP garante:
. Maior economicidade;
. Padronização dos insumos;
. Rapidez no atendimento das demandas;
. Planejamento eficiente da política habitacional;
. Flexibilidade para aquisição somente quando necessiirio.

A ausência de contratação inviabiliza a execução do Programa "Viver Bem". pois impediria o

fomecimento dos materiais que constituem a base das ações públicas previstas na legislação
municipal, comprometendo diretamente o atendimento às famílias carentes.
Portanto, a realização do Registro de Preço para aquisição de materiais de construção mosta-
se necessiíria, pertinente e juridicamente fundamentada, assegurando a execução regular das

ações previstas naLei rf 45512025 e promovendo o interesse público, a dignidade habitacional
e a melhoria das condições de vida da população em situação de vulnerabilidade.

t taa ar Íur a irurar c r rlL ol
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Conteto: (63) 3437 -1248 - CEP: 77,915-000@ /cAclGlElRtNHâ



1
Ia-i4*

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

T lco es dos Estudos Técnicos Preliminares, ce deste Termo de Referência.lCO

4.I. SUBCONTRATA o
4.2.1 . Não é admitida a s ãodoo eto contratual.

5.1 . A descrição da soluçâo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, ce deste Termo de Referência.

6.1. O Registro de Preço para aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇ O, visando

atender o "PROGRAMA VMR BEM" junto a Secretaria Municipal de Obras e Habitação

da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento'

3. F'UNDAMBNTAÇÃO E DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DÂ CONTRATAÇÃO

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COTTIO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

6. CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

RS 56.49 R§ 33.894,00SC 600I
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP
rr-32 (SACO DE 50 KG)

R§ 23.400,00M3 120 R$ 195,002
AREIA LAVADA MEDIA
CONCRETO

PARA

RS 268.33 RS ló.099,80603 SEIXO ROLADO PARA CONCRETO

RS 1 1.520,00M3 120 R$ 96,00AREIA LAVADA FINA PARA REBOCO4

UND s.0000.00 Rs 1.30 RS 6s.000,005

TIJOLO BLOCO CERAMICO
(ALVENARIA DE VEDACAO), 8

FUROS. DE 9 X 19 X 24 CM

10.000 R$ 1.26 R$ r2.600,00IJND6

TIJOLO BLOCO CERAMICO
(ALVENARI,A VEDACAO),6FUROS,
DE9X14X19CM

R$ 35,83 R$ 3.s83,00PCT 1007
CAL HIDRATADA ESPECIAL- CH-I,
PACOTE 2OKG

R$ l,7s RS 10s.000.00UND 60000
TELHA CERAMICA TIPO PLAN,
COMPRIMENTO DE "47' CM,
RENDIMENTO DE "26' TELHAS/M2

8

R$ r 8.83 Rs 16.947,00M
900

I
TABUA DE MADEIRA '2,5 X 30" CM,
CEDRINHO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO

R$ 9.s r6.00M

400

R$ 23,79l0

TABUA DE MADEIRA NAO
APARELHADA r2,5 X 10', CM (1 X 9

") PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA RECIAO

RS 4.600,00UND
50

R$ 92,00COMPENSADO RESTNADO IOMM
COLA BRANCA TAMANHO 2,20 Xt1

z
=

z
7

VALOR
UNITÁruO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃOITEM

,tartttura raurlrcrral oa
Rua 2Í de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77,915-000@ lcAcleErRlNHÂ
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ : 25.064.064/0001 -87
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS

1,1 0

t2 ACO CA.6O, 5,0 MM, VERGALHAO BR 50 Rs 30,30 R$ 1.515,00

l3 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO BR r00 RS 65,43 R$ 6.543,00

t4 ARAME GALVANIZADO 12 8WG,2,76
MM (0,048 KGA4)

KG 50 R$ 34,17 RS 1.708,50

15
ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25

MM (0,01 KGA/[)
KG 50 Rs 21,00 Rs 1.050,00

t6
PREGO DE ACO
CABECA 15 X
x 13)

POLIDO
ls (l

COM
114 KG l0 R$ 26,00 R$ 260,00

t7
PREGO DE ACO POLIDO COM
CABECA t7 Xzt (2 X I l) KG 30 R$ 26,00 R$ 780,00

18
PREGO DE ACO POLIDO COM
CABECA t7 X27 (2112X11) KG 30 Rs 26,00 R$ 780,00

l9 PREGO DE ACO POLIDO COM
CABECA t9X36(3 r/4X9) KG 20 R$ 26,00 R$ 520,00

20
coLUNA DE FERRO 5lt6 (8MM)
DIMENSÔES O,O7 X 0,14 COM 6M

BR 250 R$ 145,00 R$ 36.250,00

2t TRELIÇA TG-8, COM 6M BR 30 R$ 48,48 R$ 1.454,40

22 PORTA PARA BOX DE
BAN}IEIRO METÁLICA DE 60 X 2IO
CM, EM CHAPA ONDULADA TIPO
LAMBRIL COM REQUADRO EM
METALON COM BATENTE
LARGURA I3CM, INCLUSO
FECHADURA COM CHAVE FIXA E
DOBRADIÇAS

LIND l0 R$ 495,00

23

PORTA METALICA DE 80 X 210 CM,
EM CHAPA ONDULADA TIPO
LAMBRIL COM REQUADRO EM
METALON COM BATENTE
LARGURA 13CM, INCLUSO
FECHADURA E DOBRADIÇAS

UND 40 R$ 523,33 R$ 20.933,20

24

PISO EM CERAMICA ESMALTADA
EXTRA RETIFICADA COR BEGE OU
CINZA CLARO, PEI 4,

TAMANHO 6OX6O.

LIND

360

Rs 46,33 R$ 16.678,80

25

AZULEJO - REVESTIMENTO EM
CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI
MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO
MENOR OU IGUAL A2025 CMz

U 400 R$ 33,50 R$ 13.400,00

26
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA
CERAMICAS

T]ND 2s0 R$ 621,30 R$ 155.325,00

27
REJLINTE COR CINZA PLATINA,
CIMENTICIO

LIND r20 R$ 7,58 R$ 909,60

28 REJLINTE BRANCO, CIMENTICIO UND 150 RS 7,58 R$ 1.137,00

29
PEITORIL EM GRANITO, POLIDO,
TIPO ANDORINHA. L= "15" CM, E: UND 56 R$ 146,67 R$ 8.213,52

PnItrlrÍul^ llu JtlclP^L Dl
Rua 2Í deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000@ )GACI{*.EIRINHÁ

R$ 4.950,00



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNIClPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87
SECRETARIA MUNIGIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS

"2,0" CM
30 ESPASSADOR NTVELADOR 1,5MM I]ND 1.000 R$ 0,26 R$ 260,00

31
CTINHAS PARA NTVELAMENTO DE
PISO

LIND 500 R$ 0,37 R$ 185,00

32 MASSA CORRIDA PVA SC I5KG UND 50 Rs 51,63 R$ 2.581,50

5J
TEXTURA ACRILICA PARA PAREDE,
ACABAMENTO ROLADO . BALDE
2OKG

LIND 30 R§ 228,33 R$ 6.849,90

34
FLINDO PREPARADOR DEPAREDES
t4L TIND 10 R$ 158,33 R$ 1.583,30

35
TINTA ACRILICA ACETTNADO
PREMIUM ULTRA RENDIMENTO COR:
BRANCO GELO - LATA ISLT

LIND l0 R$ 556,67 R$ 5.566,70

36
TINTA ACRILICA ACETINADO
PREMIUM ULTRA RENDIMENTO COR:
A DEFINIR - LATA I SLT

TIND l0 R$ 556,67 R$ 5.566,70

37 TINTA ESMALTE SINTETICO COR A
DEFINIR - GALÃO 3,6L

LIND 30 R$ 160,33 R$ 4.809,90

38 AGUARRAZ 5L UND l0 R$ 91,67 R$ 916,70

39 THINNER 5L TIND l0 R$ 93,33 R$ 933,30

40 LIXA MASSA N" IOO TJND 150 Rs 3,33 R$ 499,50

4l LIXA MASSA N" 150 I.IND 150 R$ 3,33 R$ 499,50

42 LD(AMASSAN'I8O LIND 250 R$ 3,33 R$ 832,50

43 FITA CREPE 48MMX4OM UND 50 R$ 15,83 R$ 791,50

44 ROLO ANTIGOTAS 9CM L]ND 10 R$ 14,17 R$ 141,70

45
ROLO PELE CARNEIRO 23CM 25MM
EXTRA

IINT) l0 R$ 21,00 RS 210,00

46 ROLO ANTIGOTAS 23CM LIND 10 R$ 18,33 R$ 183,30

47
ROLO
23CM

TEXTURA RUSTICO
LTND 20 R$ 20,67 R$ 413,40

48 GARFO P/ ROLO 23CM UND l0 R$ 18,00 R$ 180,00

49 TRTNCHA MEDIA I.IND 30 R$ 17,67 R$ 530,10

50 PINCEL CERDA PRETA DE3I4" PC 20 R$ 9,50 R$ 190,00

5l PALHA DE AÇO N'2 tIND 30 R$ 2,58 R$ 77,40

52
LONA PLASTICA PRETA, LARGURA
6M

M2 150 R$ 8,73 R$ 1.309,50

53

JANELA DE VIDRO TEMPERADO
8MM, INCOLOR DE CORRER,
INCLUINDO FERRAGENS DE
ALUMINIO, ROLAMENTOS, ETC.
COMPLETA TAMANHO I,2OXI,OO

UND 40 R$ 441,67 R$ 17.666,80

54

JANELA DE VIDRO TEMPERADO
8MM, INCOLOR DE CORRER.
INCLUINDO FERRAGENS DE
ALUMINIO, ROLAMENTOS, ETC.

IIND l0 RS 256,67 R$ 2.566,70

PnaFttÍuta liuNlclPAL Dl
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Gontato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000@ )cAclreErRrNHÂ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNIClPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ : 25. 064, 064/0001 -87
SEGRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS

COMPLETA TAMANHO
55 PV DN 25MM M 280 Rs 5,61 R$ L570,80

56
TUBO,
32MM.

PVC, SOLDAVEL, DN M 30 R$ 8,44 R$ 253,20

57

CAIXA D"AGUA EM POLIESTER
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO,
5OO LITROS.

TIND l0 R$ 395,00 R$ 3.950,00

58
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA
D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 314".

I.IND l0 R$ 13,33 R$ 133,30

59

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL
DE vEDAÇÃo, PVC, soroÂvgI-, DN
25 MM X314.

tIND 20 R$ 14,13 RS 282,60

60
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL,
DN 25MM.

{jND 40 R$ 2,70 R$ 108,00

6t
JOELHO 90 GRAUS COM BUCTIA DE

LATAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X
y2.

I.IND 50 R$ 8.00 R$ 400,00

62

REGISTRO DE
soLoÂvp,L,

ESFERA, PVC,
COM

DN 25 MM.
IiND 30 R$ 13,00 R$ 390,00

63

REGISTRO DE ESFERA, PVC,
sol»Ávpr, coM voLANTE, DN 32

MM.
LIND l0 R$ 19,00 R$ 190,00

64

REGISTRO DE PRESSAO BRUTO,
LATÃO, RoscÁvr,t, 112", coM
ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS.

I.IND l0 RS 30,33 R$ 303,30

65
ADAPTADOR CURTO VEL
COM BOLSA E ROSCA 25 xll? UND 20 R$ 4,00 Rs 80,00

66 LITVA SOLDAVEL 25 x ll2 LR TIND l0 R$ 3,50 R$ 35,00

67
PLUG PVC ROSCAVEL, 1/2'" AGUA
FRIA PREDIAL

TIND 40 R$ 2,50 R$ 100,00

68
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25

PARA AGUA FRIA PREDIAL
TIND 20 R$ 3,00 Rs 60,00

69
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32

MM, PARA AGUA FRIA EBEDIôL__
LIND l0 Rs 6,33 RS 63,30

70 FITA VEDA ROSCA 18mm x 25M UNI) 20 R$ 9,83 Rs 196,60

71
COLA CANO PVC INCOLOR, 175G,

POTE COM PTNCEL
TIND z0 RS 17,00 RS 340,00

72
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

DN 40 MM
M 30 R§ 29,30 R$ 879,00

73
TI]BO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

DN 50 MM.
M 60 R$ 26,33 R$ 1.579,80

74
TUBO PVC, SERTE NORMAL, ESGOTO
PRED DN IOO MM.

M r20 R$ 43,86 R$ 5.263,20

75
CAIXA DE GORDIIRA EM PVC,
DIAMETRO MINIMO 3OO MM.

LIN 10 R§ 233,33 RS 2.333,30

76 CATXA SIFON DN I.IND 30 R$ 17,33 RS 519,90

PRIPIITUPÀ IIUI{ICI PAL OI
Rua 21 deAbril, 1525, Cenho
Contato: (63)3437-1248 - CEP: 77.915-000@ ,lcAc]reEnlNHÂ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ : 25.064.064/0001 -87
SECRETARTA TUUNTCTPAL DE HABTTAçÃO E OBRAS

1OO X IOO X 50 MM, JUNTA ELASTICA.

77
GRELHA DE INOX PARA RALO
QUADRADO 10 x l0 COM FECHO

TIND 30 R$ 17,50 Rs 525,00

78
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN IOO

MM.
LTND l0 R$ 61,33 R$ 613,30

79
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO

MM.
LTND l0 R$ 12,10 R$ 121,00

80
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40
MM.

UND 30 R$ 3,63 R$ 108,90

8l
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERM
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50

MM.
T]ND 20 R$ 5,10 R$ 102,00

82
CAP PVC, SOLDAVEL, DN 1OO MM,
SERTE NORMAL, PARA ESGOTO
PREDIAL

LIND 20 R$ 13,50 Rs 270,00

83

VASO SANITARIO SIFONADO
CONVENCIONAL COM LOUÇA
BRANCA COM CAIXA DE DESCARGA
ACOPLADA.

tIND 10 RS 540,00 R$ 5.400,00

84
ANEL DE VEDAÇAO PARA
SAIDA VASO SANITARIO IOOMM.

UND 10 R$ 13,00 RS 130,00

85

ENGATE / LIGACAO EM PVC
FLEXIVEL PARA VASO SANITARIO
LUz" (40 CM).

UND 30 R$ 1 1,33 R$ 339,90

86
PARAFUSOS E BUCHAS
FrxAÇÃo DE VASO SANrTÂRIO

PARA
UND 20 R$ 2,72 R$ 54,40

87
LAVATORTO LOUÇA
SUSPENSO, 29,5
39CM SEM COLTINA.

BRANCA
x TIND l0 R$ 166,00 R$ 1.660,00

88
PARAFUSOS E BUC}IAS PARA
FIXAÇÃO DOS LAVATORTOS

LIND 20 R$ 2,59 R$ 5 1,60

89
BANCADA DE GRANITO CINZA
POLIDO, DE I,5O X 0,60 M, PARA PI.A
DE COZINHA.

UND l0 R$ 643,33 R$ 6.433,30

90
CI]BA DE EMBUTIR DE
INOXIDÂVEL MEDIA.

AÇO
LIND l0 R$ 215,00 R$ 2.150,00

9l VALVTILA TTPO AMERICANA EM
METAL CROMADO.

UND l0 RS 24,33 R$ 243,30

92
TANQUE DE MARMORE SINTETICO
SUSPENSO . 22L OU EQUTVALENTE.

TIND l0 R$ 264,33 R$ 2.643,30

93

SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA
VERTICAL PARA LAVATORIO, I X
l.l12 * 

.

I]ND 30 R$ 9,75 R$ 292,50

VALVULA EM METAL CROMADO
PARA LAVATORIO, I ''SEM LADRAO

T]ND 20 Rs 12,67 R$ 253,40

,tlrrr Íuta itutllcrPAL ol
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000@ )cAGr(çElRlNHÂ
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ : 25.064. 064/0001 -87
SECRETARTA MUNTCTPAL DE HABTTAçÃO E OBRAS

95
TORNEIRA CROMADA
PARA LAVATORIO,
POPULAR.

DE MESA
PADRÃO TIND 10 R$ 83,00 R$ 830,00

96
TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL,
DE BANCADA,II2" OU 314", PARA PIA
DE COZINHA, PADRÃO MEDIO.

T]ND l0 R$ 58,50 R$ 585,00

97
TORNEIRA DE METAL CROMADO DE
PAREDE 3/4, PADRÃO POPULAR.

T-]ND 10 R$ 183,97 R$ 1.839,70

98
CHWEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 

"BRANCO, PARA ACOPLAR EM HASTE
1i2 '" AGUA FRIA

UND 10 R$ 13,33 R$ 133,30

99
BRACO COM CANOPLA PLASTTCA,II2
,,, PARA CHTryEIRO SIMPLES

LIND l0 R$ 10,83 RS 108,30

100
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18

MMX25M(LXC) LIND 30 R$ 9 )5) R$ 279,90

l0l MASSA PLASTICA PARA COLCAR
GRANITOS

LIND 10 R$ 53,33 RS 533,30

102
ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO,
TIPO CONVENCIONAL

I.IND l0 R$ 50,00 R$ 500,00

103

BANCADA DE GRANITO CINZA
POLIDO PARA BALCÃO DA COZIN}IA
AMERTCANA, TAMANHO
2,10x0,40.

LIND 10 R$ 818,33 R$ 8.183,30

104

SUPORTE PARA PAPEL HIGTENICO
PAPELEIRA COM TAMPA,
ACABAMENTO METAL CROMADO
COM PARAFUSO E BUCHA.

LIND l0 RS 27,83 RS 278,30

105

SUPORTE PORTA SABONETE PARA
BANIIEIRO, ACABAMENTO METAL
CROMADO, COM PARAFUSO E
BUCHA.

LIND l0 R$ 29,00 R$ 290,00

106

GANCHO CABIDETRO PORTA
TOALHA, ACABAMENTO METAL
CROMADO, COM PARAFUSO E
BUCHA.

IIND l0 R$ 20,67 RS 206,70

r07

PADRAO DE ENTRADA DE ENERGIA
ELETRICA AEREO, MONOFÂSICA,
COM POSTE EM AÇO GALVANIZADO
PADRÃO ENERGISA, CABO DE 6 MM2
E DISJLI-NTOR DIN 32A, INCLUSO
ATERRAMENTO COM CAIXA DE
EMBUTIR.

LTND

l0

RS 1.856,67 RS 18.566,70

r08

FIASTE DE ATERRAMENTO EM ACO
COM 3,OO M DE COMPRIMENTO E DN
:518", REVESTIDA COM CAMADA DE
COBRE.

LTND 10 RS 83,67 R$ 836,70

109
GRAMPO METALICO TIPO OLHAL
PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE

TIND l0 R$ 22,33

,tlFatÍuta tiutatctP^L Dt
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000@ )cAclrçEnlNHÂ
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87
SEGRETARTA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS

I/2" CONDUTORDE "lO* A 50 MM2
ll0 CABO DE COBRE NU 16 MM2 M 70 RS 16,33 R$ 1.143,10

1ll ELETRODUTO FLEXMEL
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 3 4").

M 500 R$ 2,88 R$ 1.440,00

fi2
ELETRODUTO FLEXIVEL
CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1

I14").
M 300 R$ 8,23 R$ 2.469,00

ll3
CABO DE COBRE FLEXTVEL
ISOLADO, 2,5 MM" ANTI. CHAMA
4501750Y.

M 2.500 R$ 3,17 R$ 7.925,00

114
CABO DE
ISOLADO, 4

4501750V.

COBRE FLEXIVEL
MM" ANTI- C}IAMA M 220 R$ 5,17 R$ 1.137,40

115

CABO DE
ISOLADO, 6
0,6/1,0 KV.

COBRE FLEXIVEL
MM" ANTI- C}IAMA M 660 R$ 7,42 R$ 4.897,20

I I 6

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE
ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM
BARRAMENTO, PARA 6

DISJUNTORES.

LIND l0 R$ 49,00 R$ 490,00

117
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN.
CORRENTE NOMINAL DE 164.

LIND 20 R$ 16,17 Rs 323,40

ll8 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 25A.

TIND 20 RS 17,00 R$ 340,00

1r9
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO D[N,
CORRENTE NOMINAL DE 4OA.

UND 10 R$ 22,33 R$ 223,30

120
TSOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA
BAIXA TENSÃO.

LIND 250 R$ 0,70 RS 175,00

121
LAMPADA COMPACTA DE LED 15 W,
BASE E27.

LTND 70 R$ 13,00 R$ 910,00

122

LUMINARTA TIPO PLAFON
CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED
DE I2II3 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. er $12022

LTND 70 R$ 1 1,83 R$ 828,10

123
TNTERRITPTOR SIMPLES ( 1 MODLILO),
IOA/250V, INCLI'INDO SUPORTE E
PLACA.

LTND 30 R$ 10,17 R$ 305,10

124
INTERRT'PTOR SIMPLES (2
MODULOS), l0A/250V, INCLIIINDO
SUPORTE E PLACA.

LIND l0 RS 13,50 RS 135,00

r25
INTERRT_]PTOR SIMPLES (3

MODULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SI.]PORTE E PLACA.

tIND l0 R$ 16,50 R$ 165,00

126
TOMADA DE EMBUTTR (1 MODULO),
2P+T 10 A, INCLUINDO SI'PORTE E
PLACA.

L]ND 180 R$ 1 1,00 R$ 1.980,00

127
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1

MODULO), zP+T 20 A, INCLUINDO
I.IND 10 R$ I l,l7 RS 111,70

PttFlt tuta HUtatctPAL ol
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63)3437-1248 - CEP: 77.915-000@ )cAcrrcrErRrNHÂ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87
SECRETARTA n UNICIPAL DE HABTTAçÃO E OBRAS

SUPORTE E PLACA

128
CAIXA RETANGULAR 4" X 2'" PVC,
PARA PAREDE.

UND 240 R$ 2 77 RS 664,80

129
FITA ISOLANTE ADESryA
ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 20 M

LIND 30 R$ I 1,30 R$ 339,00

130

CARRINHO DE MAO DE ACO
CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM
CAIvÍr{RA

UND l3 R$ 250,00 R$ 3.250,00

131
BALDE PLASTICO CAPACTDADE "IO"
L

UND l0 R$ 16,33 R$ 163,30

132
ENXADA ESTREITA "25 X 23* CM
COM CABO

L]ND l3 RS 121,00 RS 1.573,00

133
ENXADA LARGURA 3OCM COM CABO
2,50M

LIND 13 R$ 136,67 R$ 1.776,71

134
COLTMR DE PEDREIRO COM HASTE
CURVADA E CABO DE MADEIRA 8''

I.IND l0 RS 52,00 R$ 520,00

135
DESEMPENADEIRA AÇO LISA, 25,7CM
X 12CM X 7CM

UND 10 R$ 32,33 R$ 323,30

136
DESEMPENADEIRA DE
DENTADA 255 X 120 MM

AÇO
TIND l0 R$ 33,67 R$ 336,70

137
PA DE BICO COM CABO MADEIRA
75CM

LTND 10 R$ 80,00 R$ 800,00

138
CAVADEIRA ARTICTILADA 2 CABOS
TAM. 1,5OM

I.IND t0 R$ 187,67 R$ 1.876,70

139
PICARETA ALVIAO COM CABO DE
MADEIRA

I.IND l0 R$ 157,67 R$ 1.576,70

140
PENEIRA DE MADEIRA ARROZ PARA
AREIA COM 55 CM

LIND l0 R$ 29,30 R$ 293,00

141
PENEIRA DE MADEIRA FEIJAO PARA
AREIA COM 55 CM

LIND l0 R$ 32,67 R$ 326,70

142
REGUA DE ALUMINIO
PEDREIRO COM 3.OOM

PARA
UND l0 R$ 118,00 R$ L 180,00

143
REGUA DE ALLMINIO
PEDREIRO COM 2,OOM

PARA I]ND
l0 R$ 70,00 R$ 700,00

144
ALICATE TORQIIES PARA ARMADOR
12"

UND l0 R$ 122,33 R$ 1.223,30

145
MASSEIRA PLASTICA RETANGULAR
20L I.JND

10
R$ 27,63 RS 276,30

146
MARTELO UNHA 23MM POLIDO COM
CABO DE MADEIRA

UND
10

Rs 76,67 R$ 766,70

147
NIVEL DE ALUMINIO COM 3 BOLHAS
DE 16"

TIND l0 R$ 30,00 R$ 300,00

148 LINHA DE PEDREIRO LISA lOO M TIND 10 R$ 8,43 R$ 84,30

149

DISCO DE CORTE DIAMANTADO
SEGMENTADO PARA CONCRETO.
DIAMETRO DE 110 MM FURO DE 20
MM

LTND

l0

R$ 53,00 R$ 530,00

PntFtrÍuta rurtctP^L Dl
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63)3437-1248 - CEP: 77.915-000@ )cACrrcEnrNHÁ
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150

DISCO DE CORTE DIAMANTADO
SEGMENTADO LISO, DIAMETRO DE
I IO MM FURO DE 20 MM

t.lN L)

10

R$ 54,30 R$ 543,00

151

DISCO DE CORTE DIAMANTADO
SEGMENTADO TURBO, DIAMETRO
DE I IO MM FURO DE 20 MM

I.JN I)
10

RS 33.83 R$ 338.30

152
DISCO DE CORTE PARA METAL COM
DUAS TELAS l2 X l/8 X 3/4" (300X3,2
x 19,05 MMI

UND
l0

R$ 23,67 R$ 236,70

153
DISCO DESBASTE METAL 4.112 POL x
I/4 POL FURO 7/8 POL

UND
r0

R$ 18.33 R$ 183.30

154

DISCO DE SERILA PAIL{ CIRCULAR,
CORTE DE MADEIRA l8ox1ó COM 36
DENTES

UNI)
t0

Rs 18,17 R$ 181.70

155
BROCA DE ENCATXE TIPO SDS PLUS
IOMM

UND l0 RS r8,33 R$ 1 83,30

156
BROCA DE ENCAXE TIPO SDS PLUS
8MM

UND l0 RS 10,97 R$ 109,70

157 BROCA PARA AÇO U2,3t8.s^6,1/4 UND r0 RS r2.67 R$ 126,70

158
BROCA PARA CONCRETO I /2, 3 /8, 5 / I 6,
t/4

UNt) IO R$ 12,67 RS 126,70

BROXA QUADRADA 22X26X36.5CM
(AXLXC) UND l0 R$ 14.s0 RS 145.00

160
CHAVE DE FENDA 5X75MM, EM AÇO,
CABO EMBORRACHADO IMANTADO

I]ND It) R$ r2,33 R$ 123,30

l6l
CHAVE DE FENDA 6X1OOMM, EM
AÇO, CABO
EMBORRAC}IADO IMANTADO

UNI) t0 R$ 16,83 RS 168,30

t62
CIIAVE DE FENDA 8XIsOMM, EM
AÇO, CABO EMBORRACHADO
IMANTADO

I ]NI) t0 R$ 19,27 R$ 192,70

163
PARAIUSO CABEÇA FENDA COM
BUCTIA S.8

UND l0 R$ 0.30 R$ 3.00

164
PARAFUSO
BUCTIA S.IO

CABEÇA FENDA COM
I.JND l0 R$ 0.38 R$ 3,80

r65 BITTONEIRA 400 t- I R$ 6.077,ó7 R$ 6.077,67
166 MARTELETE MEDIO UND I RS r.037.00 R$ 1.037,00
167 SERRA CIRCULAR DE MAO I RS 940,67 R§ 940.67
168 FURADEIRA UND I Rs 338,00 R$ 338.00
169 I-AVAN('A IINI) I RS 278,33 RS 278,33
170 PE DE CABRA LND I RS r08,33 R$ r08.33
t7t PARAFUSADEIRA UND I RS 523,00 RS 523,00
172 CAVADEIRA I,60 DE CABO UNI) l R$ 198,33 Rs 198,33
t'73 MARRL, TAS DE I KG UND 1 RS 41,33 R$ 82,66
174 tTSMtPJI-HADEIRA UNI) 2 RS 493.00 R$ 986,00
175 IÚ{QUINA DE SOLDA 160 AMPERES UND 'l R$ 1.0e6,67 RS 2.193,34
\76 MARTEI-OS I,]ND 2 R$ 76,33 RS 152,66
177 TALTIADEIRAS tND 7 R$ 35,33 RS 70.66

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
conrato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000@ ,lcAclG ETRTNHA
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r78 PICOLA UND I R$ 84,67 R$ 84,67

179 CHIBANCA UND 1 R$ 148,00 R$ 148,00

180 PICARETA TIND I R$ 126,33 R$ 126,33

l8l TORQI.IES TIND 2 R$ 94,00 R$ 188,00

t82 PENEIRA LIND 2 Rs 25,33 Rs 50,66

183 CAPACETE AZUL LIND 2 R$ 63,33 R$ 126,66

184 CAPACETE AMARELO UND 2 R$ 63,33 R$ 126,66

185 ocul-os DE PRorEÇAo LTND 4 R$ I1,33 RS 45,32

186 PA DE BOTTNA NUMERO 41 LIND J RS 73,00 R$ 219,00

187 PA DE BOTINA NUMERO 40 UND 1 R$ 73,00 R$ 73,00

188 PA DE BOTTNA NIIMERO 42 LiND I R$ 73,00 R$ 73,00

189 OCULO PARA SOLDADOR LTNI) I R$ 11,00 R$ 11,00

190
PEÇAS DE ANDAIME TAMANHO 1.OO

x 1.50
TIND l8 R$ 225,00 R$ 4.050,00

VALOR TOTAL:...... R$ 768.583,68

do

6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

no 10.818, de27 de setembro de202l.
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados no ato da assinatura, na forma

105 da Lei no 14.133, de 2021

7.1. As despesas decorrentes desta contrutaçáo correrão à conta dos recursos específicos
na

tPl?ltÍurl tíultlcrPilL o!
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77,915-000

7. ORÇAMENTÁRrA DOTAÇÃO

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE CACHOEIRINHA. TO

PROGRAMÁTICA FICHA
ELEMENTO

DE
DESPESA

óncÃo UNIDADE MANUTENÇÃO

192 3.3.90.30.00

MELHORIA/ADEQUAÇÃO
E/OU CONCLUÇÀO DE
CASAS DE MUNICPES

CARENTES

03.08. l 6.244. 140 1.2.07803.03.00 03.03.08

3.3.90.32.0003.08. 1 6.244. r40r.2.078 19303.03.00 03.03.08

MELHORIA/ADEQUAÇÃO
E/OU CONCLUÇÃO DE
CASAS DE MUNICPES

CARENTES

FONTE

l .500.0000.00000

1.710.0000.00000

1.700.0000.00000

@ )cAcF§ElRlNtla
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.l. O prazo de entrega das matérias peÍnanentes é de 03 (três) dias, contados da retirada da
Nota de Empeúo ou da confirmação do recebimento da Nota de Empenho por e-mail, ou
documento equivalente.
8. L 1 . Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 03 (rês) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
8.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
8.1.3.1. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento, na Av.2l de
ABRIL, N' 1525 - Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 - E - mail:

mcachoeirinhalc/aglnail.com.l.)

8.1.4. A CONTRATADA deverá realizar as entregas dos produtos no local designado pela
CONTRATANTE, em âté três (3) vezes por semana, conforme solicitação expressa da
CONTRATANTE.
Parágrafo único: Não será admitido o envio dos produtos por meio de transporte coletivo, tais
como ônibus, vans ou por intermédio de terceiros não vinculados formalmente à

CONTRATADA, sendo de responsabilidade exclusiva desta a execução direta da entrega, com
utilização de meios próprios ou contratualmente autorizados, que garantam a integridade,
segurança e rastreabilidade da carga.
8.2. Modelo de Gestâo do Contrato
8.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
8.2.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
8.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
8.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentÍe outros Fiscalização.
8.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (l.e i n" l-1.li-1. dc lt)l1. rt. I I 7.-,ri].|Lrt).

8,3. Fiscalização Técnica
8.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contÍato, de modo a asseguraÍ os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art, 22,Y1);

,xrFrrrull rauxrarplL ôl
Rua 2'l de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000)cAclrcErRrNHâ@
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8.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do confiato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessiirio para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei n' I 'l. l 3l. de 2011 . art. I 1 7. § 1",e

8.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando privo para a correção.

Decreto no I I .246. de ?.022. art.22. ll\

Decreto no I 1.246. de 2022. art.22. lll

Decreto nn I I .246. de 2022, arL. 22. Y

8.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Dccreto n" I l.l-16. clc l0ll. art. ll. l\').
8.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual
Fiscalização Adminisfativa
8.3.7. O fiscal administrativo do conÍato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (,\rt. ll. l .' ll. tkr l)ecrrcto n" I l.l-16. de l()ll).
8.3.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrâto para

que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a suÍt competência; D n" 11.246

de 2022. arr.23.lY),.
8.3.9. Atém do disposto acima, a fiscalização contÉtual obedecerá às seguintes rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para

o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis
de qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados
pelo Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não

realizados bem como aqueles não aprovados por não conformidade aos

pa&ões estabelecidos, desde que por motivos imputriveis à Credenciada
sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato;
d) Encamiúar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento
da avaliação.

8.4. Gestor do Contrato
8.4.1. O gestor do contrato coordenará a aotalizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do conüato contendo todos os regisEos formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regisho de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do conúato para fins de atendimento da finalidade da administÍação.
(Decreto n' 1 1.246, de 2022, aÍ. 21, IV).

Decreto nn I I .246. de 2022. art. ?2. Yll

tEaaarÍr,r^ xuxrcrr^L Dl
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8.4.2. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n'
I 1.246, de 2022, art. 21, ÍI).
8.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

(Decreto n' 11.246, de2022, aÍt. 21, IID.
8.4.4. O gestor do confato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n' 11.246, de 2022, art.21, VIID'
8.4.5. O gestor do contrato tomaÍá providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o aÍt. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, aíÍ.21,X).
8.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Adminis[ação. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, VI).
8.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e PagÍrmento, no valor dimensionado pela

fiscali c stão nos termos do contrato.

9.1. Recebimento
9.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumriria, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no pr.Lzo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota Íiscal ou insfumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificad4 por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do alt. I -11 tla I .c i Ir'' 1 -1. I i l. tlc l()l I , comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

,taGarruEA raurarcrPlr oa
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
conraro: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMtrNTO
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9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
9.8. Liquidação
9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7", §
9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contÍatações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que ftlta o inciso ll do art. 75 ria I.ci n" l-1.li-1. tle l0l l.
9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessiírios e essenciais do
documento, tais como:
9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissão;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratânte;
9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e
9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tribuúrias cabíveis.
9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contÍatante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
elehônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da L.qL

9.1 1 . A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATM No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
9.12. Constatando-se, j unto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notificação. por escrito, para que. no pr.vo de 5 (cinco) dias úteis. regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o conüatante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do conhatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus

créditos.

3' da Instruçào Norrnativa SEGES/ME n" 7712022

,xLIIIúa^'rUiICIa^I Ot

n' 14.133. de 2021
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9.14. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o conüatado não regularize sua situação junto ao

SICAI.
10. Prazo de Pagamento
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da InslrLtÇiio Norttrirtira
Sli(illS,l\lll n" 77. tlc 2t)ll.
10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.
10.3. Forma de Pagamento
10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
banciíria para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação
aplicável.
10.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da I.e i

lementar n' l13. de 1006 não sofrerá a retenção tributriLria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagaÍnento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributrírio favorecido o na referida Lei Co ementar

11.1. FoRMA DE SELEÇ E CRIT RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÂO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PR"ESENCIAL, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO.
11.2. FORMA DE FORNECIMENTO
1 I .2.O fomecimento do objeto será integral.
I1.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
1 1 .1. l. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes requisitos:
11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessiírios e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62a70 da Lei n" 14.133, de 2021.
1 1.3.3. A regra paÍa o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §1', da Lei n' 14.133, de 2021.

Rua 21 dê Abril, '1525, Centro
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11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao j ulgamento das pÍopostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.
1 1.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
I L3.6. Havendo a necessidade de apresentação de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já entregues, o licitante deverá
apresentá-los imediatamente, de forma presencial, no decorrer da sessão.

11.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
11.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser entregues à
Comissão Permanente de Licitação, ainda durante a sessão, no endereço indicado no rodapé
deste Edital.
I 1.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121 , art. 64)
11.3.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
1l.4. Atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das
pÍopostas;
1 1.5. Como condição antecedente à análise da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) procederá à verificação do
eventual descumprimento das condições de participação, notadamente quanto à existência de
sanção impeditiva à contratação com a Administragão Pública, mediante consulta aos

documentos apresentados no envelope de habilitação, bem como aos seguintes cadastros
oficiais:
I 1.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniâo;
11.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa -
CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
I 1.8. Cadastro de Empresas Punidas do Tribunal de Contas da União - TCU;
I 1.9. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, quando for o caso;
I I .l 0. Portal da Transparência da CGU e outÍos meios de verificação de sançôes, inclusive os

de âmbito municipal.
11.11. A apresentação de documentos com pftvos de validade vencidos, sem assinatura, com
rasuras, com autenticação ilegível ou em desconformidade com o exigido neste Edital,
acarrekrá a inabilitação imediata do iicitante, por vício formal.
1 1 .12. Será igualmente causa de inabilitação a ausência, entre os documentos de habilitação, de
declaração expressa de inexistência de fato impeditivo à participação na iicitação, íirmada por
repÍesentante legal, conforme o disposto no art. 63 da Lei Federal n' 14.13312021, ainda que tal
declaração conste em plataforma digital.
1 1.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.42911992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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contmtar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

mai oritrírio.
11.14. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.
11.12. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
1 1.13. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaú o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
I 1.13. 1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 12312006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
I I .14. Verificadas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será analisada pelo
pregoeiro e sua Equipe de Apoio, observando-se os reqúsitos relativos à habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e habilitação técnic4 em

conformidade com o disposto no edital e na legislação aplicável.
11.15. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
11.16. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempÍesas e pequenas empresas,

assim definidas em lei.
11.17. Havendo necessidade de complementação da documentação de habilitação para

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
entregá-la, em formato fisico, diretamente na sessão pública ou na Comissão de Licitação, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
I 1 .1 8. A apresentação dos documentos originais, em meio fisico, será exigida somenÍe quando

houver dúvida quanto à autenticidade ou integridade dos documentos apresentados.
I L19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
1 I .20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
damaffiz
1 1 .20.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/['GTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
1 1.21. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:
11.21.1. DOCUMENTAÇÃO RELATM À UAnU,mlçÃO.lUÚUC,l (artigo 66 da
Lei n" 14.133/21).
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I 1 .21 . I . 1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:
a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamenle regislrado no caso

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
da última eleição de seus adminisÍradores;
b) Prova de inscrição do ato constilutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício:

4 Decreto de auÍorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

íuncionamento no País e ato de registro ou autorizaçõo para funcionamento, expedido por
órgõo competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

11.21,2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À RNCUL,q,NIDADE FISCAL, SOCTAL E
TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n" l4.l33l2l).
11.21.2.1 . Prova de insoição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n' l4.l33l2l);
11.21.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto da presente licitaçâo (aúigo 68, inciso II, da Lei n' l4.l33l2l);
11.21.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive
as contribuições sociais previstas no artigo 11. parágrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n"
8.212, de 24 de julho de 1991 (artigo 68, inciso III, da Lei n'14.f3321);
11.21.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
através da apresentação de Certidâo Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" l4.l332l);
11.21.2.5. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133/21);
11.21.2.6. Prova de regularidade perânte o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço (FGTS),
através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei
n" l4.l33l2t);
1l .21.2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n'
12.440, de 7 de julho de 201 1 (aúigo 68, inciso V, da Lei n" l4.l33l2l):
11.21.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11 .21 .2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
11.21.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal,
entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma teÉ o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a paÍir
do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § 1" do
Aú. 43 da LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
11.21.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federall
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11.21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLE§ nacional: declaração de Imposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter Íeceita bruta dentro dos limites
estabelecidos no artigo 3o, incisos I e II, da Lei Complementar n'123106.
r1.21.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÁO ECONÔMICO.
FINANCEIRA (artigo 69 da Lei n" l4.l33l2l)
11.21.3.1. Certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (artigo 69,

inciso II, da Lei no 14.133121), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias

anteriores à data marcada para abertura dos envelopes desta licitação, conforme artigo 99, inciso

ll, da Lei n" 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidão Positiva de empresa que estiver em recuperação judicial ou

extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão, âpresentar o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou

homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165

da Lei no 11.101/05;

b) No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de

possibilidade de participação da empresa em contratações públicas, bem como

evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramenle a viabilidade

econômica da mesma;

I 1.21.3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data designada para entrega dos envelopes, capital

social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10Yo (dez por cento) do valor estimado da

contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro Civil das Pessoas

Juridicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, § 4", da Lei n' 14.133127);

11.21.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Conúbeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais (artigo 69, inciso I, da Lei n' 14.133121), jâ exigíveis e apresentados na forma da Lei,

que poderá ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data da apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa situação financeira da

empresa, observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta

Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da

empresa, acompanhada dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diririo do qual foram extraídos, vedado a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios;

b) No caso específico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-

á através de cópia de publicação do balanço em jomal de grande circulação

ou competente dirírio oficial e aÍa da assembleia geral ordinriLria que o

apÍovou bem como prova de seu devido arquivamento no registro do

comércio, sendo dispensada, assim, a apresentâção dos termos de abertura

e encerramento dos livros fiscais, nos termos do artigo 289, § 5", da Lei no

6.404" de 15 de dezembro de 19761'
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c) Entende-se por 'lá exigíveis e apresentados na forma da Lei" o

Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis referentes ao exercicio

social imediatamente antecedente ao ano da licitação quando a data de

apresentação dos documentos de habilitação ocorrer após 30 de abril, nos

termos do artigo L078, inciso I, do Código Civil Brasileiro, mesmo no

caso de empresa que utilize o Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das

peças contábeis digitais estabelecido por meros atos normativos que

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do Tribunal de Contas

da União, acórdãos 199912014 e 11912016, ambos do Plenrírio);

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado,

devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na

declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circuhnte * Passivo Nâo Circulante

Ativo Total
Passivo Circulalte + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.21.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovaÍ, considerados os riscos para a Adminisúaçâo, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10Yo (dezpor cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

I 1.21.3.5. Os índices de que fata este item serão calculados pela empresa e confirmados pelo

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que o critério de

arredondamento na segunda casa decimal deverá obedecer à Norma ABNT NBR 5891:1977.

11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § l', da Lei n"
M.133nD
11.21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do
futuo contrato, na qual deverá constaÍ a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na
empresa, número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço
residencial completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empres4 além da

Rua 2í de Abril, 1525, Cêntro
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declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para

formalização de contÍatos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a
licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em

nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa;
11.21.4.2. Quando a licitante se üatar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) deverá informar tal condição através da competente declaÍação (Anexo IV - Declaração
de Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÉe), sendo
que a falta dessa informação não inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato de que

não fará jus ao tÍatamento diferenciado previsto na Lei Compiementar no 123106 - Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
11.21.4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
1l .21.4.4. Deverá apresentar ainda, como condiçâo de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licilante,
expedido pelo órgão competente;
b) Cópia dos documenÍos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e

comprovante de endereço) ;
I 1 .21.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
11.21.5. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso IV e § zo, da Lei n" l4.l33l2l)
11.21,5.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade

da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

11.21.5.2. O atestado deverá ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal emitida pela licitante

à contratante que prestou a declaração, ou de outro documento fiscal idôneo que comprove a

efetiva execução do objeto referenciado no atestado, sob pena de desconsideração do

documento para fins de habilitâção.

12.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, estando

disponível para consulta pública conforme dispõe o arl.7o da Lei n' 14.133/2021.
12.2. O valor total estimado para a contÍatação é de RS 768.583,68 (setecentos e sessenta e

oito mil, quiúentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), conforme planilha de

custos anexada ao resente edital.

13.1. A presente alteração na Ata de Registro de Preços tem por objetivo modificar o(s)
item(ns) registrado(s), conforme descrito abaixo, em mzão de inserir a justificativa:
necessidade administrativa, erro material identificado, adequação de especificações técnicas,
aÍualizaçáo de preços, substituição de fomecedor, devidamente justificada nos autos do
processo administrativo.

,a al a r Íl,ra ir 9iar c r r^! oa
Rua 2Í de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77,915-000

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@ )cActrcElRlNHÂ



13.3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços,

especialmente quanto à vigência, obrigações das partes e forma de fomecimento, que

continuam em pleno vigor.
13.4. Esta alteração passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, integrando-se à Ata de

Re istro de OS todos os fins de direito.

14.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes neste

Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente.
autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades

contratuais:
a) Multa de l0% (dez por cenÍo) do valor global da proposta, no caso de inexecução
total da obrigação;
b) Multa de l0%o (dez por cento) do valor correspondente à parle não cumprida, no caso

de inexecução parcial, inclusive no caso de reposiçtÍo do serviço rejeitado:
c) Multa de 0,3%o (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do serviço deste

credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais seró considerado
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;
d) Suspensõo temporaria do direiío de licitar e impedimento de contratar com a
Ádministração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/TO pelo prazo
que for Jixado pela Administaçdo em.função da nalureza e a gravidade da falta
cometida, respeiÍados os limites legais:
e) Suspensão deJinitiva dos serviços:

l) Declaraçõo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
considerado, para tanÍo, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento/Administração Municipal. Caso

a Credenciada não teúa neúum valor a receber do Município, serJhe-á concedido o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa.
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encamiúados ao órgão
competente paÍa que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder

à cobrança judicial da multa.
14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Orçamento/Administração Municipal mediante respectivo processo

administrativo, sem prejuizo das sançôes cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste conüato poderá haver a incidência das

penalidades de advertência, suspensão temporiíria de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública.
14.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentaÍ documento
fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de

credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro
do devido processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o direito

Rua 2í de Abril, 1525, Cêntro

I.Í. DAS PENALIDADES

@ ,lcAcl('ElRlilHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS

da Adrninisr.:açãc Pública de exigir o ressarcin'lento integra! dos prejuízos e das perdes e

danos que o fato gerador da penatidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuarios e

terceiros, independentemente de responsabilidade administrativa- civil ou criminal.

14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamentê, obsérvando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a

ampla defesa.
t4.'9. Neúuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de

fo a maior e caso fortuito.

t 5.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as Partes o Foro da Comarca de Ananás -

TO, comrenúncia ressa a uer outro r mals vil ado ue a

16.1 . DECLARO que sou resPonsávelpe la elaboração do Termo de Referência, estando o

mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente'

Cachoeiriúa - TO, aos 08 dias do mês de dezembro de 2025

B-esponsáve! pela. Flaboração

a -loualá /"^'*/o 7la fíQ:a'

Raimundo Nonato Leonardo da Silva

Secretário Municipal de Habitação e Obras

tar rll Íul 
^ 

I uxlcl r^l ol
Rua 2í de Abril, 1 525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

15. DO FORO

16. DAS ASSINATTTRAS

@ /cAc[reElRlNHÂ
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ : 25.064.06410001 -87
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS

Aprovação do Termo de Referência

Processo Licitatório N." 195/2025

Modalidade: Pregão Presencial N.o 023/2025

Dessa forma, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de l'de abril de 2021, aprovo o presente

Termo de Referência, que fundam entará a realizaçáo do Pregão no âmbito do Processo Licitatório

n' 19512025, destinado à contratação do objeto descrito nos autos'

Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e diretrizes

da nova Lei de Licitações e contratos Administrativos, observando a adequada definição do

objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem como os critérios de

juigamento e conriições cie execução.

Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do ceÍame, nos termos

do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compõem o processo'

Cachoeirinha - TO, aos 08 dias do mês de dezembro de 2025

SANDRIMAR Assinado de forma

ALVEs DA 
!ll,l,-3|*?,í'^* orr*

SILVA:0393085210 6q1 
sandrim"r.ilL'I4'8"'3?^F.''s"2'o'

Prefeito MuniciPal

,ratlr rul a i utalG I D^! oE

@ )cAc]reElRlNHÂ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E OBRAS

ANEXO II - CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a).'.'.... portador(a) da

cédula de identidade no................................'....'...e do CPF no..........'..'....""' Cargo a

participar da licitação instaurada pelo Município de Cachoeirinha/TO, na modalidade de PREGÃO

innSbxCU.l, sob o no 023t2025, na qualidade de REPRESENTANTE LEçAL, outorgando-

lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa""'"""""'"'" ', CNPJ

n"...............,...................., ba. como formular propostas e praticaÍ todos os demais alos inerentes ao

Prezados Seúores.

cerlame.

Local, data

Assinatura/Carimbo

Rua 2í de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-124A - CEP: 77.915-000@ )cAclreElRll{HÁ
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS

ANEXO III . DECLARAÇÀO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL

Ilmo. Seúor;
Gabriel Jardim de Sousa;

Pregoeiro Oficial.

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação, bem como as

cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja declarada vencedora do certame do
pREGÂO pRESENCIAL SRP 023/2025, cujo o objetivo Registro de Preço para aquisição de

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, visando atender o "PROGRAMA VMR BEM" junto a

Secretaria Municipal de Obras e Habitação da Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO, pelo

período de 12 (doze) meses, em virtude da demanda existente.

Local, data

Assinatura/Carimbo

,tttrltua^ ruxlclP^L oa
Rua 2í de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000@ lcAc}(Ér=rRlNHÁ
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS

A empresa...... inscrita no CNPJ no com sede

na................................., no Município de...................... ., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a)................. ..., portador (a) da Carteira de

Identidade no

fins do disposto no Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 02312025, objetivando

Regisro de Preço para aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, visando atender o

"PROGRAMA VMR BEM" junto a Secretaria Municipal de Obras e Habitação da

Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO, pelo período de 12 (doze) meses, em virtude da

demanda existente, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo

de Referência no anexo I do presente edital), sob as sanções administrativas cabíveis e sob

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3' da Lei Complementar n" 12312006l,

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art' 3o da lei Complementar

n'123112006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do

artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 14 de Janeiro de 2006.

Local. data

Assinatura/Carimbo

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a

condição jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

tttrarTsr^ llullalr^l oa
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77,9í 5-000

ANEXO IV -
DECLÀRAÇÃO DE ENQIIADRAMENTO

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

@ )cAc}(*ElRlNHÁ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/000í - 87

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS

ANEXO V. TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

A empresa ........., inscrita no CNPJ no ...., por intermédio de

seu representante legal o(a) Sr.(a) portador (a) da Carteira de

para fins de participação noIdentidade no e de CPF no

procedimento licitatório supramencionado, DECLARÂ para os devidos fins, que a empresa

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do artigo

5'da Lei rf 12.846, de 1o de agosto de 2013 - Lei Anticomrpção.

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Recoúece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei.

Local, data

Assinatura/Carimbo

,tattrtur^ irutllcltal Da
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contaro: (63) 3437 -124A - CEP: 77.915-000@ jcAcrGElRlNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA

Prezados Senhores,

A empresa .., CPNJ no ............,estabelecida no endereço

Bairro ..........., TeIefone............. , Município de ......................, Estado........, CEP , atavés de

seu repÍesentante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no EDITAL PREGÃO

PRESENCIAL N" XX2025, após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno

coúecimento do seu conteúdo, se propõe a realizu o fomecimento dos produtos objeto desta

licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir:

l. O pREÇO da proposto para realizar os serviços referentes ao futuro e eventual fomecimento do objeto deste certame é

de R$...... (...............).

2. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação dos serviços, inclusive tributos,

equipamentos, pessoal, taxas, transportes, alimentação etc.

3. A empresa DECLARA a suficiência do pÍeço proposto paÍa a cobertua de todas as despesas que envolvem o serviço

licitado.

4. A presente proposta é yálida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a paÍiÍ da data de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de vistajurídico, econômico, técnico e operacional para os serviços que

integram esta proposta.

6. INFORMAÇOE,S n,lxco BANCÁRrASr
Banco Agência:......... ....... Número da Conta Bancária: .. Titular da Conta

Bancária:.........

7. DADOS DO PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR OU DIRETOR DA LICITANTE:

Nome:

RG ..............

CPF....

Local, data

Assinatura./Carimbo

rrttttÍur^ iuralGltal oa
Rua 21 deAbril, 1525, Cêntro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000

ITEM DESCRJÇÃo UNID MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

001

002

003

@ )cAGl§ElRlNHÁ
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ANEXO VII - MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENT,{ÇÃO E REQUI§ITOS DE HABILITAÇÂO

Prezados Seúores.

A inscrita no CNPJ

Rua 21 deAbril, 1525, Cêntro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000

rrraarlull taurrcltaL Dl

n

de ..., tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta de

Registro de preço para aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, visando atender o
.PROGRAMA VMR BEM" junto a Secretaria Municipal de Obras e Habitação da Prefeitura

Municipal de cachoeiriúa - To, pelo período de 12 (doze) meses, em virtude da demanda

existente, em conformidade com as quântidades e especificações constantes no Termo de Referência

no anexo I do presente edital, em conformidade com o Edital mencionado.

Outrossim, declara que:

Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório, assim como que esüí ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências

po steriores.

Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do ENVELOPE DE N' 02 -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em conformidade com artigo 62 da lei de licitações

14.133121,para participação no PREGÃO PRESENCIAL DE N" 023b/2025.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Local, data

Assinatura/Carimbo

@ lcActreEIRINHÁ
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N'"1rutqçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ANEXO VIII

Declaro para os devidos fins, que a empÍesa..........
....com sede n4.......................................,noinscrita no CNPJ no..

Município de ................... que possuímos capacidade técnica

instalada, estruturas e totais condições para em conformidade com os prazos e exigência contida

no edital desta licitação e seus anexos para executar Registro de Preço para aquisição de

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, visando atender o "PROGRAMA VIVER BEM" junto a

secretaria Municipal de obras e Habitação da Prefeitura Municipal de cachoeiriúa - To, pelo

período de 12 (doze) meses, em virtude da demanda existente, em conformidade com as

quantidades e especificações constantes no Termo de Referência no anexo I.

Local, data

Assinatura/Carimbo

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-124E - CEP: 77.915-000@ )cAclrc.EIRlNHÁ
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ANEXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.',

A PREFEITURA MLINICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, PCSSOAJUTídiCAdE diTCitO PúbIiCO,

inscrita no CNpJ n" 25.064.06410001-87, com sede na Rua 21 de Abril, no 1525, centro, cEP:

77.915-000 - Cachoeiriúa, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr.

Sandrimar Alves da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Conego João Lima 0, Centro,

Cachoeiriúa - TO, inscrita no CPF no **'r'.308 .52-l-**, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pREGÃo, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS n"

X>U2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 19512025, RESOLVE TEgiStTAT OS PTEçOS

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

atcáçada(s) e na(s) quantiaaáe19 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitaiao, Àujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14'133, de 1o de abril de 2021,

no DECRBTO N." fi.4k2, DE 31 DE MARÇO DE 2023, e em conformidade com as

a

1.1. A presente Ata tem Por objeto o registro de preços Para a eventual contratação de ........ ,

especificado(s) no(s) item(ns).......... do ....... Termo de Referência, anexo, que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição

r. DO OBJETO

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proPosta( s) são as que seguem:

rnecedor (raZão social, C NPI/M F, endereço, contulos, rep resenlonte)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA t]ND
QUANT

VALOR
UNITARIO

VÀLOR
TOTAL

q@ ) cÃêii#r riiüú* 
| 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenc iador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOE IRINHA - TO.

4. DA ADESÃO À ITA OT REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

Rua 21 deAbril, 1525, Centro
contsto: (63) 3437 -124A - cEP: 77.915-000

estadual, dishital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de jusÍificativa da vantagem da adesão, inclusive em §ituações

de provável desabastecimento ou desconíinuidade de serviço público;

4, ],2. Demonstração de que os valores registrados eslão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art 23 daLein'l4'133, de 2021;e

4.l.3.Consultaeaceitaçãopréviasdoórgãooudaentidadegerenciadoraedo

fornecedor.
4.2. A attonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realízada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.

4.2.1.oórgãoouentidadegerenciadorapoderárejeitaradesõescasoelaspossam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contraÍos ou à sua capacitlade de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

àceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de ÍegistÍo de preços.

4.i. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualiàade de não paÍicipante, paÍa aqueles itens para os quais não teúa quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.1 .

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade' a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

regisÍo de preços para o gerenciador e para os participantes'

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

puÍi.ip*t"t, independentemente do número de órgãos ou entidades não paÍticipantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de üansferências voluntríLrias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução

@ tcÃõ'ütÉriiíaíir i
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descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.23 da Lei n" 14.133, de202l.

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO NA AT,q, DE REGTSTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, em caso de prorrogação da ata, poderá ser

Íenovado o quantitativo origilalmente registrado.

5.1.1. O conffato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecidanopróprioinstrumentocontratualeobservaránomomentoda
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários,bemcomoaprevisãonoplanoplurianual,quandoultrapassarl(um)
ex er c íc io .financ e ir o.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despes4 autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133'

de2021.
5.2.l. o instrumento contraíual de que ffata o item 5.2. deverá ser assínado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

wt. 124 daLei n" 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serõo registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adiudicatário, devendo

serobsemadaapossibilidadedeolicilanteoferecerounãopropostaemquantitativo
inferior ao mbcimo Previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Sertiincluídonahta,noíormadeanexo,oregistrodoslicitantesoudos
fornecedores que:

5.4.3.Aceitaremcotarosbens,asobrasouosserviçoscompreÇosiguaisaosdo
adjudícatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.4. Mantiverem sua proposta original.

5.4.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiJicação dos lícitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. o registro a que se refere o item 5.4.2 ÍeÍr! por objetivo a formação de cadastro de reserva

paÍa o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatririo da ata'

tDrrarlrria r uial al r^1. Da
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatririo antecederão aqueles que mantiverem swl proposta

original

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atual izados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6,l,l.Emcasodeforçamaior,casofortuitoouíatodopríncipeouemdecorrência
de fatos imprevisíveis ou prevísíveis de consequências incalculáveis' que inviabilizem

a execução da ata ídl como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput

do art. 124 da Lei n' 14. I 33, de 2021 :

6.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encqrgos

legais ou a supenteniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ouno qviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n,

14.133, de 2021.

6.l.4.Nocasodoreajustamento,deveráserrespeitadaacontagemdaanualidadee
o índice previstos para a controtação;

6,l,5.Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado,conforme
critérios deíinidos para a conlratação.

7 .1. )ü hipótese de o Preço registrado tomar-se suPerlor ao Preço praticado no mercado Por

fomecedor para negociar amotivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

redução do Preço registrado.

7.1.1. Caso não aceile reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado' o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item re4istrado, sem

aplicação de penalidades administrativas '

7.1.2.Nahipóteseprevislanoitemanterior'ogerenciadorconvocaráos
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriJicar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu regisffo cancelado'

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações' o órgão ou entidade gerenciadora

procederáaocancelamentodaataderegistrodepreços,adoíandoasmedidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vaníaiosa'

,tt?rr tutÂ liuLlc I ta! ta
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos

órgãos e às entidades que íiverem firmado conlratos decoftentes da ata de regislro

de preços para que avaliem a conveniêncía e o oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, obseryado o disposto no art. 124 da

Lei n' 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requeler ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'

7.3. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas'

7.3.1. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilizeopreçoregistrado,opedidoseráindeferidopeloórgãoouentidade
gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.Nahipótesedecancelamentodoregistrodofomecedor,nostermosdoitem
anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadasuo de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado

o disPosto no item 5.7.

7.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.3.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade

gerenciadoraainlizarâopreçoregistrado,deacordocomarealidadedosvalores
praticados Pelo mercado.

7.3.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e àrs entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual'

observado o disposto no afi. 724 da Lei no 14.133, de 2021 '

Daatlrlull raui.lcttll Da
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8.1 . As quantidades previstas para os itens com preÇos registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade parÍicipante para órgão ou entidade parlicipante; ou

8.2.1.Deórgãoouentidadepdrticipanteparaórgãoouentidadenãoparticipante,
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contÍatar

será considerado participante para efeito do remanejamento'

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023 '

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante' desde

que haja pÉvia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entÍe óÍgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, opt pela aceitação ou não do fomecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

g.7. Na hipótese da compra centralizad4 não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciador4 dos quantitativos dos

distribuição das quantidades para a

paÍicipantes da compra cenüalizada,

execução descentralizada será por me

nos termos do item 0, a

io do remanej amento.

9.l.Oreglitro do fomecedor será cancelad o pelo gerenciador, quando o fomecedor

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.I .2. Não retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27' § 2''

do Decreto n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art' 156 da Lei n'

14.133, de2021.

9.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fi'rndamentada, decidir pela

rattarÍua^ ruLlclr^l ôa

8. REMANEJAMENTO DAS QLIANTIDADES RRGISTRÀDAS NA ATA DE RE(,llSTRO

DE PREÇOS

9. CANCELAMENTO DO Rf,GISTRO DO LICITANTE VENCEDO

REGISTRADOS

R E DOS PREÇOS
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade geÍenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o óÍgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserv4 observada a ordem de

classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.5.l. Por razão de interesse público;

9.5.2. Á pedido do fornecedor, decorrente de caso íortuiÍo ouforça maior; ou

9.5. i. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóleses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e

27, § 4", ambos do Decreto n' 11.462, de 2023.

10.1. Local da Entrega: Os produtos deverão ser entregues no

endereço............ ..........., no horario das 08:00 às 12:00 das 14:00 às 18:00'

mediante agendamento prévio com a equipe responsável pela recepção.

10.2. Prazo de Entrega: A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de assinatura do contrato ou da emissão da nota de empeúo,

conforme aplicável.
10.3. Responsabilidade pelo Transporte: Caberá à contratada toda a responsabilidade pelo

transporte, acondicionamento e integridade dos produtos até o local de entrega, arcando com

todos os custos envolvidos.
10.4. Condições dos Produtos: Os produtos deverão ser entÍegues em perleitas condições,

devidamente embalados e com todas as especificações técnicas exigidas no termo de referência.

10.5. Recusa de Produtos: A contratante se reserva o direito de recusar produtos que estejam em

desacordo com as especificações estabelecidas, apresentem avarias ou estejam fora do prazo de

validade (quando aplicável).
I 0.6. Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo dos produtos será formalizado mediante

atesto de servidor desi s a verifi da conformidade com os uisitos do contrato.

I1.1. de responsabilidade exclusiva da empresa contÍatada assegurar que os produtos sejam

entregues no local indicado, devidamente acondicionados,
aplicável), respeitando as especificações técnicas exigidas
recusa do recebimento por parte da Administração.

com lacres e rótulos intactos (quando

no Termo de Referência. sob pena de

Rua 21 deAbril, í525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

IO. DAS CONDIÇÔES Df, ENTREGA DOS PRODTITOS

11. DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS
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12. DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA
12.1. LOCAL DA ENTREGA:
12.1.1. A entrega do objeto deverá ocorrer no endereço indicado pela Secretaria requisitante,

situado no Município de Cachoeiriúa - TO, ou em outro local previamente comunicado pela

Administração.
I2.2. PRAZOS:
12.2.1. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado a partir do

recebimento da Nota de Empeúo, Autorização de Fomecimento ou Ordem de Serviço, conforme

o caso.

12.3. RESPONSABILIDADE PELO TRANSPORTE:
12.3.1. O hanspoÍte, acondicionamento, manuseio e descarregamento dos

materiais/equipamentos serão realizados por conta da CONTRATADA, que deverá assegurar

que o objeto seja entregue em perfeitas condições de uso, livre de avarias e em total conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência. Qualquer dano ocasionado durante o

transporte ou no ato da entrega será de responsabilidade exclusiva da contratada, a qual deverá

providenciar a substituição dos itens afetados sem ônus para a Administração.
12.4. CONDIÇOES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
12.4.1. Todos os itens deverão ser entregues novos, sem uso, em perfeitas condições de

funcionamento, dentro da validade (quando aplicável) e em conformidade com as especificações

do Termo de Referência e com a proposta vencedora.

I2.5. CONFERÊNCIA E RECEBIMENTO:
12.5.1. A Administração realizará a conferência quantitativa e qualitativa no ato da entrega. Caso

sejam constatadas divergências, defeitos ou não conformidades, o fomecedor deverá providenciar

a substituição no prazo máximo de 03 (três) dias, sem custo§ adicionais'

12.6, NOTA FISCAL:
12.6.1. A Nota Fiscal deverá acompanhar o objeto, contendo todas as informações exigidas pela

legislação e em conformidade com os itens efetivamente entregues'

12.7. RECUSA DA ENTREGA:
12.7.1 A Administração poderá recusar a entrega caso os materiais/equipamentos não estejam

de acordo com as especificações ou apÍesentem avarias, cabendo ao fomecedor proceder as

co es necessarlas.

13.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo serv idor abaixo indicado, ou por quem a

Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades:

Servidor Responsável:

Unidade vinculada

,ttra r rúa^ ta urar Gr t^l oa
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13. DA FISCALIZAÇAO
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I4. DAS PENALIDADES
14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

t4.l.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art, 7", inc. XIV, do Decreto n'
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art.8o, inc. IX, do Decreto n" ll'462, de 2023).

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

aiuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
15.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

RepÍesentante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s)

registrado(s)

Itrrrrlut^ tiurar c rtl r Dl
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I5. CONDIÇÕES GERAIS
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